
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficion.' PMC/GAPREIl53/2021

Congonhas, 29 de novembro de 2021 .

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas/MG.

Senhor l)residcntc.

E'caminhamos para análise e votação dos Senhores Vereadores, em CARÁTER

DE URGÊNCIA ESPECIAL, na forma do artigo 160 do Regimento Interno da Câmara

Municipal, o Proieto de Lei Substitutivo ao Proieto de Lei n.o 7912021 Ere "Dispõe sobre â

organização e a Estrutura Atlministrativa da Prefeitura Municipal de congonhas e dá

outras provi<lências"'

No ensejo renovamos nossos plotestos de apreço e consideração extensivos aos

ilustres parcs.

Clordialmente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

r'r: CÚ3 /'']'-'r t

PRO.IFl'ro DE LEi SUBSTITTjTIVO AO PRO.ÍI1'I'O DE I-EI N.'79/2021.

"Dispõe sobre a Organização e a Estrutura
Administrativa da Prefeitura Municipal de

Congonhas e dá outras providências"'

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

TíTULO I
DAS DISPOSIÇÔCS PRSI,IMTNARES

CAPiTULO I
DOS PRINCÍPIOS E CONCEITOS

Art. 10 A Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Congonhas é a que

se estabelece nesta Lei e seus Anexos.

Parágrafo único. Sâo anexos constantes desta Lei:

I - Anexo I - Organograma dos Órgãos de staff do Prefeito Municipal, envolvendo

atividades de assessoria e coordenação Jurídica, Governo e Controle e Atividades de Gabinete;

lI - Anexo II Organograma da Secretaria Municipal cle Planejamento e Gestão;

III - Anexo III * Organograma da Secretaria Municipai de Fazenda;

IV - Anexo IV - Organograma da Secretaria Municipal de Saúde;

V - Anexo V Organograma da Secretaria Municipal de Educação;

VI - Anexo VI - Organograma da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e

Assistência Social;

VII - Anexo VII - Organograma da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura;

VIII - Anexo VllI Organograma da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Defesa Civil e Social;

IX - Ancxo IX - Organograma da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvirnento Rural;

X - Anexo X - Organogratna da Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lazer,
Eventos c 'I urismo;

Jt--"
1

1

PRAçA PRE§I0ENÍE to8tT§cHEK, 135 " CENTRo - C0NG0},|HÀS - MG - CEP 364',t5-000-TEL.: (31) 3731J300 - tÂX: (31) 373',1-1240 - wwu.congorhas.mg.gov .br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

XI - Anexo XI - Quadro de Cargos Comissionados e Funções de Confiança;

XII - Anexo XII Quadlo de EsÍrutura de Vencimentos;

XIII - Anexo XIII - Quadro de Correlação de Cargos;

XIV - Anexo XIV - Quadr:o de Atribuições de Cargos.

Art. 20 As disposições desta Lei revogam expressamente as disposições em

contrário que constem nas Leis Municipais anteriofes, em cspecial das Leis n.'2567/2405,
2918t2010, 292112010, 3102120t1 , 366312016, 369312017 ,388812019, 389712020, 3914/2020 e

3929t2020.

Art. 3u A ação adrninislrativa mur.ricipal pautar-se-á pelos preceitos contidos nesta

Lei e pelos seguintes prinoípios lturdamentais:

I - planejamento;

II - coordenação;

III - controle;

IV - continuidade administrativa;

V - efetividade e eficiência;

VI - modemização.

SEÇAO I
DO PLANE.IAM[,NTO

Art.4" O planejamcnto ó. para os eÍêitos desta Lei, o estabelecimento de políticas,
diretrizes, objetivos, metas c normas gerais que orientem e conduzam a ação governamental às

suas finalidadss constitucionais. scmpre voltadas para o interesse público.

Art. 5" A ação governamental obedecerá ao planejamento que vise ao

desenvolvimento econômico-social do Município, regendo-se pelos seguintes instrumentos
administrativos:
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I - plano geral de governo;

Il - programas gerais, setoriais, de duração anual ou plurianual;

III - orçamento - programa anual;

lV - programação financeira de desenrbolso;
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V - plano ciiretor de desenvolviurento integrado e arbano e legislações pertinentes.

SEÇAO II
DA COORDBNAÇAO GBRAL

Art. 6" Coordenação Geral é, pâm os efeitos desta Lei, a articulação permanente

das atividades entre todos os nír,eis e áreas, do planejamento até a execução.

Art. 7'Os assuntos de interesse público, definidos nos programas e planejamento
governamental, bem como, situações excepci<lnais, serão arliculados diretamente pela Chefia do

Poder Executivo, que decidirá, por meio de consultas e entendimentos, visando soluçôes

harmônicas e integradas com a política geral do município, assistido pelos secretários municipais
responsáveis das areas.

;-
SEÇAO ITI

DO CONTROLE

Art.8'Controle é, para os eleitos desta Lei, o acompanhamento sistemático e
contínuo dos atos e atividades exercidos pela AdminisÍação Pública Municipal.

I - a avaliação dos resultados da gestão da Adrninistração Municipal, para formação

e ajustamento das políticas, dirctrizes, planos, objetivos, programâs e metas do govemo;

II - a utilização dc rccursos conlbrme os regulamentos e políticas pcrtinentes;

III-resguardodosrecursoscontraodesperdício,aperda,ousoindevidoequalquer
outra forma de evasâo.

.,\rt. 10. O controlc na Adnrinistraçâo Pública Municipal será exercido:

I - pela Controladoria Geral;

Il - pelas comissões especiais, reguladas por portarias;

III - pclos órgãos cornpetenles.

SBÇÃO IV
DA CONTINUIDAI)E ADM INISTRATIVA

Art. I l. Continuidadc administrativa é, para os efeitos desta Lei, permanência, sem

interrupções, das atividades do serviço público prestadas a seus cidadãos, garantindo a

produtividade, a qualidade e a efêtividade da ação administrativa ao longo do tempo.
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Art. 9'O controle da Administração Pública Muticipal tem por finalidade
assegurar que a mesma âtue em conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e efi ciência.
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SEÇÃO V
DÀ EFETIVIDADE [, EFICIÊNCIA

Art. 12. A efetividade e a eficiência conslituem, para os fins desta Lei, a realização

plena das ações e objetivos govcrnamentais, assegurando a efetividade na qualidade dos resultados

esperados e a et'iciência no beneÍicio das açôes públicas.

SEÇAO VI
DA MODERNIZAçAO

Art. I3. A Administração Municipal promoverá a modernização administrativa e

organizacional, com vistas ao aprintr)rarnento e constantc atcndimento aos serviços públicos por

meio do aperfeiçoamento de seus quadros Í'uncionais. através da educação permanente e mediante

a desburocratização dos scrviços pÍrblicos, em ateudimcnto às transformações sociais c

econômicas e ao progresso tecnológico.

Parágrafo único. Aliado ao aperfeiçoamento funcional, a administração poderá

utilizar-se da tecnologia de informação como feLramenta de acesso, agilidade e eficiência no
planeiamento e gestão das inlormações gerenciais.

TÍTULO II
DA HIEIIARQUIA E ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

CaPítulo I
DÀS ATIVIDADES [:, ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 14.Para dcscnvolver suas atividades lcgais c constitucionais, a Prefeitura
Municipal dc Congonhas dispõc do órgãos próprios da Administração Direta, integrados, e que

devem, conjuntalnente, buscar atingir objetivos e metas fixados pelo Governo Municipal.

Art. 15. O Poder Executivo e exercido pelo Prefeito Municipal, auxiliado
diretamente pclos Secretários Municipais, conforme disposto nesta Lei.

Art. 16. A Administração Direta é composta por Secretarias Municipais e unidades
administrativas autônomas, todas subordinadas dirctanrente ao Prefeito Municipal.

Parágrafo único. Vincula-sc direlamente a Chefia do Poder Executivo a
Conlroladoria Geral, com as seguintes atribuiÇões:

II - promovcr apoio aôs órgãos da administração municipal no que conceme ao
cumprimento de obrigações.iunto aos órgãos fiscalizadores e de tomada de contas;

I1
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I - assistir diretamente ao Chefe do Podel Executivo Municipal no desempenho de

suas atribuições. quanto aos assuntos e providôncias que, no âmbito do Poder Executivo, estejam
relacionadas com a delêsa do patrinrônio público;



III - descnvolver, implantar e coordenar um sistema de auditoria interna, com o
propósito de praticar, e efêtivamente resguardar, o princípio da autotutela nos atos e contratos da

administração púbtica;

IV - promover e coordenar avaliaçõcs pcriódicas sobre a eficiência, eficácta e

pertinência da estrutura organizativa da PrcÍ'citura Municipal. com o propósito de adequáJa
permanentemente às necessidades da sociedade, aos obietivos e metas institucionais. bem como

às normas Íixadas pelos órgãos de controle da AdministraÇão Pública;

V - avaliar periodicamente a eficiência e ellcácia do sistema de controle interno do

Município de Congoúas, propondo as nrudanças eskuturais necessáLrias para seu melhor
funcionamento;

VI - plancjar e coordenar a revisão e atualização dos fluxos dos processos

administrativos. objetivando a celeridade. a transparência e a economia dos recursos na gestão

institucional, bem corro a rnclhoria na prestação dos serviços municipais;

VII - reccber. identificar e apurar abusos, omissões, injustiças, morosidade,
descaso, desídia da adnrir.ristração municipal, cometidos contra cidadãos, entidades públicas ou
privadas, propondo, para tanto, as rnedidas cabíveis pertinentes para sua imediata correção, bem

como encaminhar os latos e conclusões à Assessoria Jurídica, para que seja instaurado o

procedimento administrativo adcquado à apuração de eventuais falhas e ilícitos funcionais;

Vlll - executar e controlar os procedimentos de liquidação de autarquias, empresas
públicas e demais órgãos da administração indireta do Podér Público Municipal;

IX - propor medidas de incentivo aos scrvidoÍes públicos para o cumprimcnto das

normas, obtenção de resultados e alcancc dc nrctas cle eficiência,.eficácia e economicidade;

X - em auxílio, quando solicitado pcla Procuradoria Geral do Município, programar

as atividades de consuhoria e assessoramento jurídico necessários para o desempenho oportuno e

eficaz de suas atribuições, zelando pela deÍêsa dos interesses da Àdminisração Pública Municipal,
dentro das normas superiores de delcgaçõcs dc competências;

XI - aconrpanhar e contlolar a execução de contratos e convônios celebrados pela
Prefeitura Municipal, na sua área de compctência;

XII - aconrpanhar a gcstão de servidores garantindo dircitos, eficiência e resultados
da atividade laboral púhlica:

XIII - acompanhar a gestão da arrecadação de tributos, em especial, afastando a
renúncia irregular de receitas: e

XIV - curnprir todas as obrigações assemelhadas, (uc forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço, enr observância às responsabilidades inerentes ao órgão central
de controlc inrcrno-
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CAPÍTT]LO II
DOS ÓRGÂOS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL

Art. 17. A Adrninistração Direta é composta pelos seguintes órgãos:

Órgãos de Apoio Estratógico Governamental;

Gabinete do Prefeito;
Procuradoria Geral do Município;
Controladoria Geral do Município;
Secretaria Municipal de Govemo;
Secretaria Municipal de Planejarner.rto e Gestão;
Sccretaria Municipal de Fazenda.

I .1 . Gabincte do PreÍêito

.l. Assessoria Covernamental;

.2. Assessoria Especial de Políticas Públicas;

.3. AssessoriaAssuntos Extraordinários;

.4. Ouvidoria Geral do Município;

.5. Asscssoria Àsslrntos Institucionaisl

1.2. Procuradoria Geral do Municipio:

Assessoria Técnica Consultiva;
Apoio a Licitações e Contratos;
Âpoio Adminislrativo;
Cobrança e Execr.rção Fiscal;
Contenciosol

a)
b)
c)
d)
e)

0

1 .3. Controladoria Gerai do Município:

Controle Contábil, Financeiro c Orçamentario;
Contlolc de Liciraçôes e Cornpras:
Controle da Administração de Pessoal e Previdência;
Controle l.'iscal e Aplicação de Recursos;
Controle Patrinronial;

1.2.1.
1.2.2.
1.2.3.

t.2.5.

1,.4. Secretaria Municipal dc Governo:

6
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1.3.1.
1 .3.2.
I. ) -J.

1.3.4.
L3.5.

L4.1 . Assessoria [.egislativa;
1.4.2. Assessoria de Conrunicação Institucional;
L4.3. Cerin-ronial;
I .4.4. Implcnsa Olicial;

I
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I.5. Secretaria Municipal de Planc.iamento e Gestão

1 .5.1 . Gestão Administrativa

I .5. I .l .Adrninistração de Pessoas;

1.5. l.2.Conrpras e Licitações;
L5. I .J.l'atrimônio e Almoxarifado;
1.5. I .4.Tecnologia da Intbrmação;
1 .5.1 .5.Administração Gcial;
1 .5.1 .6.Gestão de Contratosl
1.5.1.7.Gcstão de I'róprios Municipais:

1.5.2. l'lanejamento c Orçamcnto:

1.5.2. l.Planejanrento Llstratégico;
i.5.2.2.Orçamento;
1 .5.2.3.Convênios e Prcstações de Contas;
I .5.2.4.Projetos e Captação de Recursos;

1.5.3. Desenvolvimento Econômico:

1.5.3. l.lndústria, Comércio e Sen,iços;
l.5.3.2.Apoio ao Empreendedor;
l.5.3.3.lnovação Tecnológica;

1.5.4. Gestão da Cidadc:

1 .5.4.1 .Planejanrento e Dcserlvolvimento Urbano;
l.5.4.2.Patrimônio Flistórico;
1.5.4.3.Fiscalização c Licencian:enlo;
I .5.4.4.Projetos Estrulurantes;

1.6. Secretaria Municipal de Fazenda:

1.6.1. Tributação e lriscalização:

I .6. I .1 .Cadastro l'ributár'io;
1.6.1 .2.Controle de ITBI;
1.6. 1.3.Controle IPTU;
1.6. 1.4.Controle ISSQN;
1.6. 1 .5.FiscalizaÇão Tributária;
I .6. L6.Controle Dívida Âtiva;
I .6. I .7.Cobrança Administrativa da Dívida Ativa;
).6.1 .8. Aconrpanhamento VÂF;

1.6.2.
1.6.3.

Contabilidade;
'fesouraria e Finar.rças;

7
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1.6-4. Transparência Contábil, Fiscal e Orçamentiiria;

II. Órgãos de Execução dc Políticas PÍrblicas Estruturantes:

a) Secretaria Municipal de Saúde;

b) Secretaria Municipal de Educação;

c) Secretaria Municipal dc Deserrvolvimento c Assistência Social;
d) Secrctaria Municipal de Oblas e Infraestrutura;
e) Secrelaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Civil e Social;

0 Seoretaria Municipal dc Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural;
g) Secretaria Municipal dc Cultura, Esportes, Lazer, Eventos e Turismo.

2.I . Secletalia Vlunicipal dc Saúde:

2.1.1. Assistência e Promoçâo:

2. l. l.l.Atenção Primária en-r Saúde;

2.1 . I .2.Atenção Espccia)izada;
2.1 .l.3.Urgência e Emergência;
2.1 .l.4.Vigilância em Saúde;

2.1.2. Planejamento e Cestão:

2.1 .2. I .Fundo Municipat de Saúde;

2.I.2.2.Plancjamento e C'onvênios;
2. I .2.3.Regulação em Saúde;

2. I .2.4.1-ransporte Sanitário;
2. l.2.5.Almoxarifado e Patrimônio;
2. I .2.6.Gestão de Processos;
2. 1 .2.7.Assistência Técnica e Manutenção Predial;

2.2. Secretaria Municipal de l3ducação:

2.2.1 . Gcstão Adrnirristrativa:

1 .Alnroxarilado;
2.Finanças, Convênios e Prestações de Contas;
3.Constr-ução e Manutenção de Escolas;
4.Gestão FttNDEB;
5.Apoio Técnico, Administrativo e Operacional;

2.2.2. Educaçio e Ensino:

2.2.2. l.Plojctos Educacionaisr
2.2.2.2.C oordenaç ão Pcdagógica;
2.2.2.3.Educaçào Infant i I ;.

2.2.2.4.Bnsíno Fundamental :

2.2.1
2.2.1
2.2.1

2.2.1
2:2.1
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2.2.3. Ensino Médio, Superior e Profissionalizante:

2.2.3.1 .Apoio ao Ensino Médio;
2.2.3.2. Apoio ao Ensitto Superior;
2.2.3.3.Apoio ao Ensino Técnico e Profissionalizante;

2.2.4. Assistência ao llducando:

2.2.4. 1 .Alimentação Escolar;
2.2.4 .2 .'l'ransporte Escolar;
2.2.4.3.Psicologia;
2.2.4.4.Nutrição;
2.2.4.5.Fonoaudiologia;
2.2.4.6.Assistência Social ;

2.2.4.7 .Sa(tde na Escola;
2.2.4.8.Programas e Projetos da Educação;

2.3. Sccretaria Municipal de l)esenvolvirncnto e Assistência Social:

2.3.1. Gestão de Fundos e Conselhosl
2.3.2. Vigilância Socioassistencial:

2.3.2. LEducação Perntanente:

2.3.3. I)esenvolvimenlo c Assistência Social

2.3.3.1 .Geração de Emprcgo e Renda;
2.3.3.2. Fonnação c Capacitaçâo:
2.3.3.3.Projetos Sociais;
2.3.3.4.Apoio a Untidades:

2.3.4. I -Prograrnas Sociais;
2.3.4.2.Medidas Socioeducativas;
2.3.4.3.Serviços de Convivência e FoÍalecimento de Vínculosl

2.4.

2.3.5. Açôes Comunitarias e Habitação:

2.3.5.1 .Habitação;

Secretaria Municipal de Obras e Inflaestrutura:

2.4.1. Obras e Manutenção:

2.4. I .l .Manurenção de Vias:

9
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2.3.4. Proteção Básiôa e Especial:

//yt*,



2.6.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

2.5.2.1.Defesa Civil;
2.5.2.2.Defesa cle Direitos da Pessoa e Família;
2.5.2.3.Gestão de Convênios;

2.5.3. Mobilidade Urbana e Trânsito:

Secretaria Municipal dc Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural:

Proteção e Recuperação da Fauna, Flora e Recursos Hídricos;
Gestão Ambiental;

2.6.1
2.6.2

2.6.3. 1 .Àtelro Sanitário;

2.6.4.
2.6.5.

Fiscalização c Controle Ambicntal:
Desenvolvimcnto Rural e Agricultura;

10
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2.4. 1 .2.Manutenção Urbana e Predial;

2.4.2. Desenvolvimento Urbano:

2.4.2.l.Controle e Execução de Obras;

2.4.2.2.Topografia;
2.4.2.3.Físcalização e Medíção de Obras;

2.4.3. Frotas e Manutenção:

2.4.3. 1.Gestão de TransPortes;
2.4.3.2.Manutenção e Ofi cina;

2.4.4. ServiçosPúblicos:

2.4.4.'l .Gestão de Concessões e Serviços Públicos;

2.5. Secletaria Municipal de Segurança Pírblica e Defesa Civil e Social:

2.5.1. Cornando da Cuarda Civil Municipal:

2.5.I .1 .Subcomando da Guarda Civil Municipal;

2.5.2. Segurança Social:

2.6.2. l.Linrpeza PÍrblica;
2.6.2.2.P'ar qws e Jardins;

2.6.3. Gestão de Resíduos:

ii,



2.7 . Secretaria Mr-rnicipal de Cultura. Esportes, Lazer, Eventos e Turismo:

2.7.1. Esportes, Lazer e Eventos:

2.7.1 .1 .Fomento a FormaÇão llsportiva;
2.7.1 .2.Eventos Esportivos e Lazer;

2.7.2. 'l urismo:

2.7.2.1 .Desenvolvimento de Programas e Projetos em Turismo;
2.7.2.2.lncentivo a Políticas de Turismo;

2.7.3. (lultura:

2.7.3. I .Patrimônio Cultural:
2.7.3.2.Biblioteca Municipal ;

2.7.3.3.Difusão Arlística e Culrural

§1'. Os Orgãos de Apoio Estratégico Governamental e Orgãos de Execução de

Políticas Públicas Estruturantes diferern-se pelo perÍil das atividades desempenhadas e eín Íazão

do quantitativo de cargos de dircção, chefia e assessoramento que integram sua estrutura

organizacional.

§2" 4 Guarda Municípal é urna organização de caráter civil, integrada à Secretaria

Municipal de Segurança Púrblicâ e Defesa Civil e Social, subordinada diretamentc ao Chefe do

Poder Executivo do Munioípio de Congonhas, que a dirigirá de acordo com o regulamento e

normas ex istentes.

CaPítulo III
DOS OIiGAOS DA ADMINISTRAÇAO DIRETA

Art. 18. A eslrutura administrativa e funcional básica de cada um dos órgãos da

Administração Direta, dadas a natureza e nível de atuação, é cornposta pelas seguintes unidades

Íuncionais ou atividades, em regime de subordinação hierárquica:

I - COORDBNADORIA GBRAL: unidade organizacional. de previsão
específica, com atribuições de coordenação de programas de alta complexidade em Secretarias de

considcrável responsividade, em ternros de entrega e continuidade de sewiços públicos,
represenlada hierarquicanrente pclos cargos de Secretários Municipais e, respectivos, Secretários
Adjuntos;

IX - COOIIDENADORIA DE ÁRBA: unidade organizacional de previsão
especifica, com atribuiçõcs clc coorclenação rle pÍogramas em Secretarias responsáveis pela entrega
de políticas centrais ao interesse público, atividade desenvolvida pelos cargos de Superintendentes;
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llI - DEPARTAMENTO: unidade organizacional com atribuições de
planejamento e coordenação de ações que rcquerern capacidade técnica específica, competindo-
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lhe articulação e deÍinição de programas e pro.ietos especílicos, com responsabilidade por produtos

e resultados específicos. com suas atividades desenvolvidas pelos ocupantes dos cargos de

Diretores de Area e, ainda, sen'idores do quadro permanente de pessoal, designados como
Coordenaclores e/ou Supervisoresl

IV- DMSÃO: unidade orgarrizacional com atribuições para programar e
implementar ações c operacionalizar proccssos de trabalho de natureza tócnica ou administrativa
inerentes à sua área de atuação, efetivando entregas dc competôncia da unidade organizacional a

que esteja vinculada, com suas atribuições dcscnvolvidas pelos Gerentes de Areas e/ou seruidores

do quadro pemlanente dc pessoal, designados oomo Coordcnadoics e/ou Supervisores;

V - NÚCLEO: uniclade organizacional com atribuições de operacionalização de

ações específicas. quc demandam conhecinrenlo técnico ou gerencial, dentro do campo dc
atribuição próprio da unidade organizacional a que esteja vinculada, ações desenvolvidas por
ocupantes dos cargos de assessoria e/ou servidores do quadro permanente de pessoal, designados
para o desempenho de atividades de assessoria;

VII - APOIO ADMINISTRATM DO PREFEITO: desenvolvimento de

atividades de assessoramento. com atribuições de operação e execução das ações de suporte e

apoio ao Prefeito, nas rotinas governanentais organizada c desenvolvida por ocupantes dos cargos
de assessoria, diregão e gerência e/ou servidores do quadro permanente de pessoal, designados
como coordenadores, supervisores e assessorcs;

VIll - ASSESSOIIIA TÉCNICA: desenvolvimento de atividades de

assessoramenlo de nível superior e/ou técnica, com atribuições de coordenação, planejamento e

implemcntação de políticas, r,oltadas ao assessoramento técnico do Secretario, sendo suas

atribuições desernpenhadas pelos ocupantes das Íunções de assessoria técnica.

Capírulo IV
DAS COMPETÊNCTAS DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Ârt. 19. São competências de todas as Secretarias Municipais:

I - otêrecel subsídios ao Govcrno Municipal na formulação de diretrizes gerais,
planos, programas, projetos e priolidades da açâo municipal;

II - garantir a concretização das políticas, diretrizes e prioridades deÍinidas pelo
Governo Municipal para a sua área de competência;

III - galarrtir ao Pret'eito o apoio necessário ao dcsempenho de suas ftlnções e

especialmente as oondições nercssárias para a tomacla cle decisões, ooordenação e controle da
Administração Pública Municipal;
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VI - APOIO ADMINISTII,ATIVO: tlesenvolvimento de Íunções de apoio aos

serviços, com atribuiçõcs dc exccução de alividades de suporte administrativo e operacional;
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IV - coordenar', integrando esÍbrços, recursos financeiros, materiais e humanos

colocados à sua disposição, garantindo aos seus órgãos o apoio necessifuio à reali2ação de suas

atribuições;

V - participar da ilaboração do orçautento t.uut.ticipal e acompanhar â sua execução;

VI - gestão dos contratos vinculados a secrctaria de sua competência;

VII - autorizar e ordenar despesas da secretaria de sua competência mediante ato

de delegação expressa do Prefeito Municipal.

Art. 20. Compete ao Orgão de Apoio Estratégico Govemamental, além de outras

responsabilidades específicas estabelecidas em Lei:

I - elaborar estudos, propostas e parcccres especíÍicos, fomecendo informações e

apoio técnico para a coordenação da ação do Covcrno e para a definição das principais prioridades

do Poder Público Municipal;

II - oferecer, na área de sua atribuiçâo, subsídios ao Govemo Municipal que

possibilitem aferir a evolução dos processos e serviços em vista dos objetivos e metas fixadas;

III - garantir ao Governo Municipal as interfaces políticas necessárias às relações

com os cidadãos, movirnentos sociais, instituições públicas e privadas no âmbito municipal, e com
os demais entes de Direito Pilblico;

IV - trabalhar pela integração da ação governamental. colaborando com os demais
órgãos para a exccução do piano de governo.

AÍt. 21. São competências específicas dos Órgãos de Apoio Estratégico
Covernamental:

I - Chefia de Gabinete do PreÍ'eito:

b) planejar, organizar, cor.nandar, coordcnar c controlar as atividadcs do Gabincle
do PreÍ'eito;

c) subsidiar as atividades do Chele do Exêcutivo Municipal, objetivando o alcance
das metas do serviço público municipal, do planejarnento estratégico municipal, do plano de
governo, do Plano Plurianual, da Lei de Diretlizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual e
seus programas e projetos específicos;

d) subsidiar as atividades do Chcfe do Executivo Municipal em questões relativas
ao atendimento das determinações legais;
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a) prestar assistência c assessoralnento direto e imediato ao Chefe do Executivo
Municipal nas suas lunções político-adrninistrati vas;

,+w



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

e) desempenhar missõcs cspccíficas, cxpressamente atribuídas por meio de atos
próprios, despachos e ordens verbais,

Í) analisar inlbnnações de interesse do CheÍ'e do Executivo Municipal com o

objetivo de subsidiar o Prefeito para conhecimento e tomada de decisão;

g) receber, encaminlrar e apurar reclanlações, demandas e queixas da população
sobre a gestão pública municipal, reconrendando as medidas cabíveis e zelando pelo seu

cumprimento;

h) nranter o registro c o arquivamento das reclamações recebidas e das respostas
enviadas aos reclalnantes, dentro dos prazos fixados na legislação; e

i) auxiliar o Prefeito na interlocução de natureza executiva, intemamente com os

diversos setores da Preltitura. e externamL'n[e corn outlâs instâncias.

L Procuradoria Geral do Município:

a) delendel e represcntar, em juízo ou fora dele, c através das unidades vinculadas
à Assessoria Jurídica. os direitos c intorcsses do Município de Congonhas, inclusive dos órgãos da
administração dircta, indileta e Íundacional, em todas as esleras e Poderes da República, sempre
que necessário:

b) programar, lormular e executar, conr exclusividade no âmbito da Prefeitura
Municipal de Congonhas, as atividades de consultoria, elaboração de pareceres e assessoramento

iurídicos ao Chefe do Poder [xecutivo Municipal e ar:s demais órgãos e unidades municipais da
administração direta, indireta e Í'undacional:

c) dar suporte jurídico ao Chefe do Exccutivo Poder Municipal na elaboração das
mensagens e projetos à Cânrara Municipal. preparando as minutas e demais providências de
instrução processual;

d) redigir projetos de leis, justilicativas dc vetos, dccretos, ordens de serviço,
instruções, regulamentos, contratos, convênios, poÉarias c parcceres sobre questões técnicas e
juridicas, bem como outros documentos de naturezâ juridica, encaminhados pelas demais
secretarias Municipais;

i) realizar e divulgar inlerprelações da Constituição Federal, das leis e demais atos
normalivos, a serenr uniformemente seguiclas pclos clrgãos, entidades e denrais unidades
administrativas da Prefeitura Municipal de Congonhas, inclusive mediante a expedição de
pareceres normativos;

g) estrúurar, unificar e coordenar o sistema de assessoramento e consultoria
jurídica ao cotrjunto de Secletarias Munioipais e aos órgãos de assessoramento da Administração

PRAçÁ PBESIDENTE {UBIT§CHEK, 135 - CEtlTRO - C0NG0NHA§ - M§ - CEP 364í5-000 - TEL.: (31) 3731-1300-FAX
)Áet *'
:lsi) o?síí240 - www.congonhas,mg. gov,br

e) sugerir e recomendar ao Chele do Poder Executivo Municipal medidas de oaráter
juríclico, essenciais a satisÍação e tutcla do intcrcssc público;
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Municipal, garantindo a correta aplicação das leis e das demais normas legais e administrativas,

podendo, para tanto, expedir paleceres not'mativos;

.j) prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Chefe do Poder

Executivo Municipal na revisão e implantação de normas e procedimentos relativos às atividades
de compras e aquisições da Administração lr4unicipal;

k) prestar suportc administrativo necessário para o funcionamento eficaz das

Comissões Permanentes de Licitação;

l) responsabiliz.urse. por seu t;tular, pelos pedidos de abcftura de licitações,
assinatura conjunta de editais, apoio em julgamentos dos.rccursos administrativos, bem como pela

avaliação da execução contratual, sempre qus as contratações recaírem sobre bens e/ou serviços
diretamente pertinentes às dotações orçamentárias especificas da Secretaria;

m) assessorar juridicamente o Chefe do Poder Executivo Municipal nas

desapropriações, aquisiçõcs e alienações de imóveis, com o intuito de preservar o interesse
público;

rr) orientar .iuridicamente inquéritos, sindicâncias e processos administrativos
disciplinares, quando requisitado. de acotdo com as demais normas legais editadas no Município;

o) propor medidas de caráter jurídico que visem proteger o patrimônio dos órgãos
da administração direta e indireta do Município;

p) em coordenação com a Sccretaria Municipal de Govemo e com a Secretaria
Municipal de Planejamônto e Cestão, rnonitorar e avaliar o cumprimento das diretrizes, metas e

objctivos institucionais sob sua responsabilidade, apreséntando ao Chefe do Poder Executivo as

propostas de decisão e adcquação que permitam o cumprimento dos compromissos assumidos com
a população no Plano de Govcrno;

q) em coordenação com as Secretarias Municipais, realizar os proccdimentos
adrninistrativos e de gestão orçamentária e Ílnanceira necessários para a execução de suas
atividades e atribuiçôes, dentro das normas superiores de delegaçôes de competências;

r) redigir. registrar, Íàzer publicar e expedir os atos do Chelt do Poder Dxecutivo
Municipal, notadaniente aqueles que demandam análise jurídica;
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h) em coordenação com a Secretaria Municipal de Fazenda, executar a função de

cobrança amigável e coercitiva da dívida ativa de natureza tributária do Município de Congonhas,

ou de quaisquer outlas dívidas que não forem liquidadas'nos prazos legais;

i) prestar orientação e assessoramcnto jurídico ao Chefe do Poder Executivo
Municipal e às demais secretarias Municipais, nas atividades relativas às licitações e contratações

administrativas, elaborando pareceres jurídicos, bem como orientar as Comissões de Licitaçôes e

pregoeiros da Administração direta;
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s) desenlpenhar outl'as aÍividades afins, previstas na legislação' sempre por

determinação do Chefe do Exeoutivo Municipal;

t) ordenar, por seu Litular, as despesas da Assessoria Jurídica, responsabilizando-

se pcla gestã0, administração e utilização das dotações or'çanrentfuias da unidade administrativa,

nos tcrnros da legislação erl vigor, e em todas as esleras jurídicas, o que será objeto de

conrunicação aos órgãos de controlc da Administração Púhlica Municipal;

u) responsabilizar-se, por seu titular, pelos pedidos de abertura de licitações,

assinatura conjunta de editais, apoio em julgamenlos dos recursos administrativos, bem como pela

avaliação da execução contratual. senlpre que as contralações recaírem sobre bens e/ou serviços

diretamente pertinentes às dotações orçamentárias específicas do órgão;

v) apoiar, juridicarnentc, o COMPAR Conselho Municipal da Política de

Administração e Remuneração de Pessoal;

w)cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos

Municipais e Ordens de Serviço.

II. Secretaria Municipal de Govemo

a) assistir o PreÍ'eito Municipal em suas relações político-administrativas com
pessoas, órgãos e entidades, internos ou extemos, govemanrentais ou não govemamentais;

b) coordenar a agenda de reuniões, audiências e demais atividades do Prefeito
Municipal;

c) cooperar com o Gabinete do Prel'eito nos trabalhos de comunicação entre o
Prefeito c os demais ór'gãos cla Âdrninistração Municipal;

d) tomar a iniciativa de assessorar e de informar ao Gabinete do Prefeito em
assuntos de interesse do governo municipal e relacionados com a sua esfera de atuação;

e) recepcionar. analísar e dar o devido encaminhamento a expedientes recebidos
pelo órgão;

f) elaborar, sistematizar, organizar, registrar e manter sob sua guarda a

responsabilidade dos documentos oÍiciais;

g) controlar os prazos para sanção e veto de leis;

h) acompanhar a tramitação de documentos de interesse para o Chefe do Poder
Executivo;

i) estabeleccr e cxercer prograrnas de relações públicas intemas e extemas;

j) auxiliar a promoção das divulgações das atividades do Govemo Municipal;
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k) coordenar as medidas i'el'erentes às l'estividades e solenidades do Município;

l) organizar a recepção de autoridades em geral;

m)lomular e implementar a política de comunicação social do Município;

n) prestar serviço de assessoria de imprensa e de eventos ao Prefeito Municipal e
aos demais órgãos municipais da Administração Direta e hrdireta;

o) rnonitorar e avaliar a imagern do Governo Municipal;

p) descnvolver atividades relativas à comunicação de massa, especialmente a

produção de matérias de cunho jornalístico c informativo sobre latos e feitos da administração
municipal, divulgando-as através de veículos apropriados;

q) atenderjornalistas, proÍissionais assernelhados e imprensa em geral, fomecendo-
lhes infornrações e materiais solicitados:

r) selecionar matórias jornalísticas que diganr lespeito ao governo municipal e

informar ao Prefeito;

s) arquival todos os materiais de imprensa de interesse para o Município, de sua

autoria ou não;

1) coordenar e supervisionar as atividades de cerimonial;

u) tomar a iniciativa de assessorar e de inl'orrnar as Secretarias Municipais e demais
órgãos da administração em assunlos de interesse do governo municipal e relacionados com a sua

esfera de atuação;

v) em arliculação com as demais seclelarias, coordenar, conduzir e avaliar a
realização de convênios e parcerias com o objetivo de prover recursos para o desenvolvimento do
MunicÍpio;

u,) assinar, por seu titular e em corrjunto colr o Chefe do Poder Executivo
Municipal, os contratos adminislrativos ditetamcnto vincdados às suas atividades;

x) ordenar, por seu titular, as despesas da Secretaria Municipal, responsabilizando-
se pela gestão, adrninistração e utilização das dotações orçamentárias da unidade administrativa,
nos termos da legislaçâo ern vigor, e em todas as esl'eras jurídicas, o que será objeto de
cornunicação aos órgãos de contlole da Âdministração Pública Municipal;

y) cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviçr-r;

17

PRAçA PRESIDENIE ru8|ÍSCHEK, 135 ' CENTR0 - C0NG0NHAS " MG ' CEP 36415-000 - TEt.: (31) 373'l-1300 - FÂX: (31) 3731.'1240. wúw.congonhas.m0.gov.bÍ



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

z) outras atividades aÍins à área de atuação determinados pela Chefia do Poder
Executivo.

III. Secretaria Municipal de Plane.lamento c Cestão:

4.1 Quanto à Cestão Àdministrativa:

a) gerenciar e administrar os recursos humanos, bem como a politica de capacitação
dos servidores da Administração Pública Munioipal;

b) promover estudos para a proposição de planos, projetos, diretrizes e metas
relativos à gestão de patrimônio e rocursos humanos do Poder Executivo Municipal;

c) promover a política de desenvolvinrento e progressão funcional dos servidores
públicos da Administração Pública Municipal;

d) executar os sistemas de controle de prontuário, admissão, dispensa, lotação,
frequêúcia, Íérias, concessão de direitos e de prornoção dos beneficios previdenciários;

e) gerir a política municipal de gcstão documental, administrando o Arquivo
Público do Município de Congonhas;

i) normatizar e conduzir o processo disoiplinar referente aos servidores municipais
do Poder Executivo Municipal;

g) garantir os serviços de medicina e segurança do trabalho;

h) centralizar os processos de aquisição de bens e contratação de serviços de
interesse do Município;

i) planejar. coordenar e executar todos os procedimentos de compras e licitações
para a aquisição de materiais, prestaÇâo de serviços, alicnação de bens, concessões e pennissões
de interesse da Administração, de acordo com as nonnâs e diretrizes vigentes;

j) folnrular políticas c diretrizes relatii,as à gestão de compras de bens e

contratações de serviços no âmbito da Adnlinistração Municipal;

k) normatizar os procedimentos de aquisição e contratação do Município, visando
ampliar o podcr de compra da Administração Municipal. observando os princípios da eficiência,
elicácia, econonrioidacle e transpar'ência;

I) suprir os órgãos da Administração cour materiais. equipamentos, gêneros de
consumo e demais bons necessários ao scu funcionamcnto;

rn) r'ealizal a gestão acornpanharnento dos colrtratos da Administraçãoco
Municipal;
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n) cxecutar serviços de almoxarifado e manter o controle de estoques;

o) gerenciar o sistema rnunicipal de suprimentos e o sistema de controle de

materiais de consumol

p) armaz.enar, avaliar e realizar leilões de materiais inservíveis do patrinrônio
público;

q) ooordenar as atividades relaoionadas com o sistema de informação da

Administração Direta do Poder Dxeculivo;

r) nranter-se atualizado sobre a legislação pertinente à área de atuação.

4.2 Quanto ao Planejamento e Orçamento:

a) coordenar o desenvolvimento de novos canais de participação popular direta no
Governo Municipal;

b) planejar e coordenar a política de desenvolvimento do Município;

c) planejar - e coordenar as atividades de organização e modernização da
Administração Direta do Poder Executivot 

,

d) coordenar a execução de suas atividades administrativas e financeiras;

e) coordenar outras atividades tiestinadas à consecução dos objetivos do Governo
Municipal;

f) acompanhar o planejamento das políticas públicas municipais;

g) executar, em articulação com as demais Secretarias, órgãos e entidades da
Administração Pública, a elaboração das legislações do ciclo orçamentário e de projetos especiais
de dcserrvolvimcnto e acompanhar a §ua cxecução;

h) apoiar, cm articulação com as demais Secretarias, órgãos e entidades da
Administração Pública, a captação e negociação de recursosjunto a órgãos e instituições nacionais
e intemacionais;

i) realizar os provisionamentos orçamcntários cle cada Secretaria Municipal;

j) acompanhar os estudos e pesquisas concementes ao desenvolvimento e ao
aperfeiçoaniento de processos que assegure a transparôncia das finanças públicas e a plena
pârticipação popular das infonnações nelas contidasi

k) incumbir-se da negociação de programas, projetos e recursos de interesse do
Município, das diversas áreas de atuação da Administração. junto a órgãos e entidades federais,
estaduais. municipais e intcrnacionais:

1,9
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1) exercer outras atividades que lhe lorem delegadas.

4.3 Quanto ao Desenvolvirncnto Econômico:

a) acompanhal os projetos cm elaboração e/ou execução no Município com
impacto social, econômico e urbano;

b) propor a realização de parcerias na elaboragão de projetos que visem o
desenvolvimento econômico do município, sob subordinação da área de planejamento e

orçamento;

c) promover o relacionamento institucional e parcerias técnicas entre o municipio
e setores produtivos na busca de desenvolvimefto econômico;

d) promovcr a implantação de núcleos ou distritos industriais no Município;

c) clabolar urna políticade incentivos ao dcscnvolvimento industrial do Município;

f) prornover pesqr"risas. estudos e prestat inÍbrmações relativas a oportunidades de
atração de emprcendirnentos e captação de recursos, objetivando a implantação de novos
progmmas e pro.ietos no Município;

g) coordenar as direlrizes, os planos e os programas gerais de ltrmsnto à

industrialização e comercialização no Município, inclusive mediante a implantação da
infraestrutura de núcleos ou distritos industriais;

h) cstimular a organização de cooperativas no Município;

i) estabelecer e implementar Política Pública Municipal relacionada ao
desenvolvirrrento da indirstria, à cxpansão do comércio, das atividades de prestação de serviços,
com vistas a promover o clcscimento econômico Iocal e o acesso às conclições de empregabilidade;

j) coordenar o inter-relacionamento entre os setores público e privado, de forma
que as políticas c diretrizes da Adrninistração Municipal incorporem âs legítirnas reivindicações
das classes produtoras;

k) planejar e gerir a política municipal para realização de eventos de negócios;

l) coordenar a política municipal e a relação inteÉetorial com a sociedade
produtiva e civil, com vistas a Íbmentar pesquisa e desenvolvimento tecnológico no plano
municipal;

r.r.r)coordenar a criação de política rnunicipal voltada ao desenvolvimento de
pesquisas cientil'icas e inovação tecnológica. por meio da conjunçâo de esforços entre as
instituições de ensino e pesquisa, as empresâs instaladas no Município e os entes federativos
federal e cstadual;
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lu) cooldenar a po[ítica municipal de deÍesa do consumidor;

o) desenvolver canais de atração de negócios, atuando como facilitador nos

diversos segmentos empresariais;

p) l'omcntar e dcsenvolver. em colaboração com a Secretaria Municipal de

Dcscnvolvimento e Assistôncia Social, açôes que contribuam para a inserção produtiva de pessoas,

famílias ou comunidades do Município. prioritariamente aqueles que se encontram ern situação de

maior vulnerabilidade sociall

q) coordenar a execução de suas atividades administrativas e financeiras

4.4 Quanlo à Gcstãô da Cidade:

a) acompanhar e assessorar a elaboração do Plano Diretor e sua aplicação;

b) coordcnar as atividades de planejarlento urbano e de implementação do Plano
Diretor do Município, cm colaboração com as demais secretarias e órgãos da Administração
Municipal;

c) coordenar a elaboração das políticas de rnobilidade urbana;

d) coordenar a elaboração dos planos regionais e dos projeÍos de requalificação
urbana, em colaboração com as demais secretarias;

c) monilorar e avaliar a Íiscalização dos prédios públicos;

Í) planejar as ações {e intervenção urbana, em colaboração com a Secretalia
Municipal de Obras e lnÍiaestrutura;

g) coordenar a estratégia, monitorar e avaliar a implementação dos planos,
programas e projetos de desenvolvimento urbanô;

h) claborar a política de proteção do patrimônio histórico urbano, articulando-a
com a política de estruturação urhana do Município;

i) coordenar a claboração de proposta de legislação urbanística municipal;

j) coordenar as concessões de áreas públicas;

k) coordenar as ações de concessionárias de sewiço público, visando a articulá-las
com o Município e monitorantlo a devida utilização;

l) coordenar o licenciâmento de atividades em espaços públicos, no solo, subsolo
e nos espaços aéreos;

2),
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m)coôrdenar a elaboração de projetos c obras públicas de conjuntos habitacionais,

edificações e parcelamentos de interesse social;

n) definir política urbana e de desenvolvimento do Município, auxiliando em sua

execuçào c opcracionalização;

o) implantar o processo pcrmal')cnte de planejamento, Íbmecendo as condições dc

implementação das propostas contidas r.ro Plano Dirclor e dernais projetos e políticas estruturantes;

p) executar o controle e fiscalização do uso e ocupação do solo do Município,
segundo as diretrizes do Plano Diretor do Município e os demais instrumentos legais previstos

para esta finalidade;

q) normatizar. monitorar e avaliar as ações de intervenção em conjuntos

habitacionais de interesse social. no Municipio.

V- Secretaria Municipal de Fazenda:

a) executar a política e administração tributiiria do Município;

b) propor a política econômico-tributária; econômico-financeira e as diretrizes da
política orçanrentária1

c) controlar, orientar, supervisioúar e Íiscalizar a execução orçamentária;

d) elaborar a contabilidade pública municipal e a prestação de contas do exercicio
íinanceiro;

e) prourovel a ilterlocução com os serviços de tecnologia da infomração e

prooessamento de dados dos órgãos da Atiministlação Municipal, quanto a sistemas de gestão

pública e transparência em coniunto con] a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão;

1) excrcer a fiscalização dos procedirnentos Ílscais e tributários do Município;

g) realizar os estudos e pesquisas concernentes ao desenvolvimento e ao

aperl'eiçoanrento de processos que assegurc a transparência das finanças púbticas e a plena
parlicipação popular das informações nelas contidas;

h) cxcrcer a arreoadação de tributos e outras rendas do Município e seu controle.

Art.22, Compete aos Orgãos de Execução de Políticas Públicas Estruturanles:

I - coordenar, implementar e viabilizar apoio técnico e administrativo à execução
das politicas. diretrizes e metas de governo;

22
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. Il - deÍ'inir políticas, noÍÍnas e procedimentos para o desenyolvimento e
qualiÍicação dos recursos que viabilizarn a efetividade dos processos levados a efeito pelo Poder

Executivo Municipal;

III - viabilizar a execução da política nrunicipal, negociando e hxando prioridades,

normas e padrões para a eÍiciente atuação da govemança rnunicipal;

IV - claborar estudos, propostas e pareccrcs específicos, fomecendo inlbrmações e

apoio técnico pala a implcnrentação de Políticas Públicas Municipais:

V - oflerecer, na área dc sua atribuição. subsídios e informações ao Governo
Municipal que possibilitem aferir a evolução dos processos e serviços em vista dos objetivos afetos

à politica pública sob sua responsabilidade; e

VI - operacionalizar as politicas públicas e serviços públicos essenciais ao bem-
estar do Munícipe.

Art. 23. São conpelências especíÍicas rios Orgãos de Execução de Políticas
Públicas Estmturantes:

L Secretaria Municipal de Saúcle:

a) planejar, organizar, colrtrolar c avaliar as ações e os serviços de saúde e gerir e

exccutar os serviços públicos de saúde;

b) participar do plancjàmcnto, prog'anração e organização da redc rcgionalizada c

hierarquizada do Sistema Urlico dc Saúde (SUS), ern articulação com a direção estadual;

c) participar da execução, controle e avaliação das ações referentes às condições e
aos ambientes de trabalho;

d) executar serviços de vigilância epitlemiológica, de vigilância sanitária, de
alirnerrtação e nutrição, de vigilância de saúdc do trabalhador;

e) colaborar na fiscalização das agrcssõcs ao meio ambiente que tenham
repcrcussão sobre a sa[rde humana e atuar,.junto aos órgãos competentes, para controlá-las;

Í) controlar e avaliar a execução dc oortratos e convênios firmados pelo Município
oom as entidadcs prestadoras de serviços privados de saúde;

g) controlar e íiscalizar os proccdinrcntos dos serviços privados de saÍrde;

h) nonnatizar complementannente as ações e serviços públicos de saúde no seu
âmbito de atuação.

II. Secretaria Municipal de Educação:
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lnfantil;

a) coordenar a política muricipal cle educação. de acordo com as diretriz-es

estabslecidas nas iegislações rnunicipal e federal;

c) coordenar, supervisionar, orientar e executar os serviços relacionados com a
manutenção da educação infantil;

d) coordenar, supervisionar, orientar c execular os serviços relacionados com a

manutenÇão clo ensino fundar.nental;

e) estabelecer formas de acompanhamento e avaliação do processo educacional
rnunicipal;

Í) assegurar a cclucação inciusiva como lcsponsabilidade do sistema municipal do
enslno;

g) supervisionar e Íiscalizar as uniciades escolares privadas na área de Educação

h) definir, elabôrar, coordenar e viabilizal a iúplantação de programas, projetos e

atividades voltadas ao desenvolvimento rlo ensino:

i) prornover a orientação tócnico-pedagógica do pessoal docente especialista,
necessários à eficiência das ações educacionais e à meihoria da qualidade cle ensino.

tnI. Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social:

a) responsabilizar-se pela gestão dos lundos vinculad'os a Secretaria;

b) implementar a política pública de assistência social no âmbito do Sistema
Único de Assistência Social (SUAS);

c) administrar e prestar serviços de assistência social a quem necessitar, por meio
de programas de proteção social básica e especiàl;

d) efetuar atendimentos assistenciais de emergência e possibilitar a concessão de
benelíiios estabelecidos pela legislação vigente:

e) plane.iar, elaborar, coordenar e monitorar a gestão da política de assistência
soc ial no Município:

l) assegr.rrar a participação dos Conselhos Municipais nas políticas de assislência
sociai e promover o apoio necessário ao seu funcionamento;
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b) promover a democratização da gestão escolar, por meio da paÍticipação da
comunidade no processo;
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g) monitorar e âvaliar os plogrâmas, pro.ietos e seryiços da rede socioassistencial
do Município;

ir) realizar a gcstão fisica c operacional dos equipamentos subordinados à

Secretada:

i) desenvolver mecanismos para o constante aperFeiçoamento da política de
assistência social;

j) desenvolver políticas voltadas inrplantação de Centros de Referêncta em

cuidados assistências aos idosos e demais eixos de atuação do desenvolvimcnto social;

k) desenvolver e implantar programâs e projetos habitacionais voltados às

necessidades da população dc baixa renda;

l) assegurar políticas fundiárias que garantam a função social da terra urbana;

m) promover a nrelhoria das condições de habitabilidade das habitações existentes;

n) promover a regularização de áreas com assentamentos subnormais,
loteamentos e parcôlamentos inegulares ou clandestinos;

o) reassentar moradoies de rireas impróprias ao uso habitacional e em situação de
risco;

p) desenvolver a política municipal de habitação, observadas as diretrizes gerais
e noúnas de prngramas de habitação de Interesse Social municipal;

q) fiscalizar as áreas livres e as unidades habitacionais;

r) articular com os órgãos dos demais nívcis de governo objetivando a celebração
de convênios, parcerias, contratos e instrumentos aÍins, voltados à habitação;

s) plopor', cooldcnar e aconrpanhar as políticas públicas voltadas à mulher;

t) desenvolver ações de prevençâo e combate a todas as formas de violação dos
direitos e de discriminação das rnulheres;

u) desenvolver estudos e pesquisas, formulando diagnósticos sobre a siÍuação da
mulher no Município;

v) criar instrunrentos que permitanr a rnobilização Í'erninina, oferecendo apoio aos
movimentos organizados, no ânrbilo municipal;

w) defender a manutenção e expansão dos serviços ou programas de combate à
cxploração sexual e à violôncia contra a mulhcr;

25

PRAçA PRESI0Ei{TE KUBITSCHEK, 135 " GENTH{) . C0N§0NHAS ' MG . CEP 36415'000 - TEt.: (3'l) 3731.1300 .FÂX:

,1,]

,-!qtw-
(31)bnl-1240 - www.c ongonhas.mg.gov.hÍ



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

x) fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação que assegure os direitos da

mulher, da criança e adolescentes, idoso eutre outros;

y)promovercursos,encontros,senrinálios,congressoseeventosafins'que
permitam melior conhecimenro dos direitos da mulher. da criança e adolescentes, idosos,

convivência Íàntiliar e comunitária entre outros;

z) promoçào e fortalecimento de políticas dc convivência familiar c comunitarial

aa) descnvolver programas e projetos voltados à saúde da mulher, da criança e

adolescentes, idoso entre oulros, qualidade de vida e desenvolvimento pessoal;

bb) estabelecer ciiretrizes e estratégias paia atendimento às famílias moradoras nas

áreas rnais vulrreráveis da cidade;

cc) promover a execução de serviços e programas para assistência à criança e ao

adolescente, ao idoso e às pessoas portadoras de deficiência com vistas a promoção social;

dd) contribuir, através dos serviços e programas, com o fortalecimento dos

vínculos intrafamiliares e comunitários;

ee) coordenar as atividades de atendinrento, orientação e encaminhamento para os

serviços governamcntais e não govcrnamentais;

I0 deÍlnir os serviços c programas que deverão ser executados nos centros de

Referôncia da Assistência Social CRÂS e CRAS VOLANTE;

gg) estabelecer critérios para oelebração de convênios com instituições

possibilitando a expansão das atividades de assistência social;

hh) definir os padrões para supervisão das instituições conveniadas com a

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;

ii) gerenciar as políticas e deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente, dos Conselhos Tutelares, do Conselho Municipal de Assistência Social,

do Conselho Municipal do Idoso e outros;

jj) estabelecer diretrizes para as ações destinadas às crianças e adolescentes em

situação de risco pcssoal c social;

kk) coor<lenar ações de combate à exploração da mão-de-i:bra infanto-j uvenil' a

rnendicância e trabalho inl'antil nas nras e o trabalho inlantil doméstico contribuindo para a sua

crradicação:

ll) coordenar a execução das nredidas socioeducativas;

mnr) estabelccer diretrizes para atendimcnto às fâmÍlias vílimas de violência
pelos Conselhos Tutelares;
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lun) execução de políticas especiais de proteção à mulher vítima de violência, em

conformidade com programas em âmbito nacional, cstadual ou de entidades de amparo a mulher;
oo) exercer outras atir,idades correlatas.

IV. Secrelaria Municipal de Obras e Infraestrutura:

a) planejar, orçar, coordenar, controlar, execular e fiscalizar obras e serviços
viários, hídricos, civis, dc iluminação pública e urbanísticos;

b) colaborar, na área de sua competência. para itnplementação, acompanhamento e

revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e Ambiental e os planos, programas e

projetos dele dccorrenlcs;

c) realizar estudos topográficos da área do Município, a fim de fornecer subsidios
para a viabilização de projetos e diretrizes refetentes à urbanização;

ti) efetuar vistorias e emitir laudos técnicos que envolvam obras ou interferências
em árca de uso pÍrblico:

e) acornpanhar a cxecução dos contratos de obras públicas e serviços de

engenharia;

1) planejar e implementar as ações relativas à iluminação pública;

S) coordenar, orientar e executar os serviços pertinentes à manutenção e

conservação de vias e demais Iogradouros públicos;

h) coordenar e executaÍ os serviços de manutenção e controle da frota municipal;

i) coordenar, controlar e fiscalizar os serviços de utilidade pública, executados por
permissão e concessão do Poder Público;

j) executar os serviços de reforma e manutenção de equipamentos e prédios
públicos, no que sc refere à alvenaria, pintura, instalaçõe5 elétricas e hidráulicas;

k) promover a execução de bens, serviços e instalações da Administração
Municipal.

V. Secretaria Municipal de Segurança Pública.e Defesa Civil e Social:

a) gcril atlnr inislrativzulente a Guarda Municipal, sondo quc a subordinação da
guarda scú cxelcida tlirclamcnte pclo Chel'e do Pocler Hxeculivo do Município;

Lr) coordcnar as ações relativas às polí1icas públicas na área de segurança do
cidadão, cm cooperaçào com os ór'gãos do Estado e da União;
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c) exercer os serviços de proteção preventiva ou ostensiva, diurnae notuma, dos

bens, instalações e serviços municipais. nos termos deÍinidos na Constituição Federal, por
intermódio da Guarda Civil Municipal. subordinada suas ações ao CheÍê do Poder Executivo:

d)
entes federativos;

coorclenar as açôes relativas à Defàsa Civil, em cooperação com os demais

c) promovcr o planejamento, integração. supervisão, fiscalização, controlc,
regulamcnlação dos sen,iços de transportes coletivos e individuais degerencian]ento e

passageiros;

t) executar o controle e fiscalização do trânsito. conforme normas do Código de

Trânsito Brasileiro, no exercício rcgular do poder de polícia;

g) oxecutar e supcrvisionar as ações, projetos e programas relativos à mobilidade
urbana, de Iõrma a nrelhorar as cor.rdições de segurança e lluidez do trânsito;

h) aplicar multas por inlrações de trânsito e julgar os recursos contra elas

interyostos;

i) administrar os tertninais de ônibus;

j) efetúar o controle, treinamento, qualificação e requalificação dos Guardas de
Patrimônio;

k) coordenar as atividades de defesa civil no MunicÍpio, articulando-se, em
caráter cooperativo, com outros órgãos e entidades públicas ou privadas;

I) planejar e implementar as ações de defesa civil;

m) ooordenar adnrinistrativarncnte os sclviços da Guarda Civil Municipal;

n) desenvolver outras alividades destinadas à consecução de seus objetivos;

o) promover políticas voltadas a proteção da família e da pessoa em situação de
risco;

p) articular-se com as demais secretarias municipais, especialmente a de
desenvolvimenlo e assistência social, pronrovendo a linha de cuidado e proteção;

q) outras atividades aÍ'ins e correlatas.

VI. Secletaria Municipal de Meio Arnbiente e Desenvolvimenlo Rural

a) dcsenvolver, planejar, ordenar, coordenar e fiscalizar as atividades de defesa e
preservação dos recursos naturais e do meio ambiente;
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b) promover estudos para a elaboração de planos, programas, projetos e ações de

gestão ambiental;

c) colaborar com os demais órgãos competentes municipais para a adequada

solução do problema da destinação final dc resíduos domiciliares, industriais e hoipitalares;

d) integrar-se com órgãos de outlos rnunicípios, do Estado e da União, para

questões ligadas ao meio ambiente;

e) em parceria com a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão apoiar o
licenciamento ambiental de empreendimentos em geral, a serem instalados ou existentes, no

âmbito de competência do Município;

Í) planejar, implementar e avaliar a Íiscalização das posturas públicas;

C) inrplantar, nlanter e admirristrar os parques ejardins municipaisl

h) implementar a elaboração de planos, programas. pesquisas, projetos e

atividades para implementação da política ambigntal;

i) executar as atividades de gestâo da política de meio ambiente no Município,
abrangendo controle e fiscalização ambiental, estudos e projetos, educaçâo arnbiental, áreas verdes

e desenvolvimento ambiental;

j) coordenar as atividades de controle anrbiental, gerenciando o licenciamento
ambiental, a fiscalização c a avzrliação dos empreendimentos de impacto, com colaboração dos
demais órgãos municipais;

k) coordenar, executar e monitorar a política de educação ambiental do
Município;

l) coordenar, .*..rio. e monilorar esludos e projetos de desenvolvimento
ambiental;

m) coordenar, normatizar, monitorar e avaliar a qualidade ambiental do
Municipio;

' n) coordcnar, normatizar e monitorar a política de áreas verdes e de arborização
do Município c desenvolver estudos e projetos sobrc a ma{éria;

o) coordenar a claboração da proposta de legislação an:biental do Município;

p) coordenar, normatizar, monitorar e avaliar a fiscalização de controle ambiental
no Município;

q) orientar e exccutar os serviços relacionados com o abastecimento de gêneros
alimentícios, por internródio de Íêilas.livres, vare.jões, sacolões e similares;
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r) coutrolar e fiscalizar as permissões outorgadas pela Administração Municipal,
destinadas à instâlação de Í'eiras-livres, varejões, sacolões e similares;

s) coordcnar, orientar e executar os

conservação de praças, jardins c recursos hídricos;
serviços pertinentes à manutcnção e

t) planejar, formular e executar as políticas de desenvolvimento do meio rural de

forma sustentável;

u) orientar, coordenar e controlar a execução da política de desenvolvimento
agropecuiirio no âmbito do Município;

v) promover a articulação com órgãos l'ederais, estaduais e municipais, com vistas
à obtenção de recursos para projetos e ações de melhoria das condições de vida das populações do
meio rural. com especiai direcionarnento para o dcsenvolvimcnto da agricultura familiar e a
integração agroindustrial apropriada;

w) estimular e incentivar o desenvolvinreuto da pequena propriedade rural do
Município;

y) viabilizar o acesso à água potável e a programas dc irrigação na área rural,
através da conservação e proteção de nasccntcs, da canalização e perfuração de poços artesianos,
em rabalho conjunto com os demais órgãos municipais e dc outros cntes da Federação;

z) delimitar c inrplantar áreas destinadas à exploração honifrutigranjeira,
agropecuá'ia e comercial de produtos, sem descaracterizar ou alterar o meio ambiente;

aa) promover, oiganizar e lomeutar todas as atividades relativas à produção
primária e do abastecirnento público de produtos rurais;

bb) promover intcrcâmbios e convênios conl
privadas, relativos aos assuntos atinentes às

entidades federais, estaduais,
políticas de desenvolvimentonrunicipais e

agropecuário;

cc) organizar e desenvolver programas cle assistência técnica e de extensão rural,
em parceria com outras entidades;

dd) fiscalizal o cumprimento das disposiçõcs tJe natureza legal, no que diz respeito
r sua árca de cornpetência;

ce) fiscalizar o curnprirneuto das disposiçõcs de natureza legal, no que diz respeito
a sua área de competência, bcm como aplicar sanções aos infratores;
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x) viabilizar projetos de ampliação, melhoria e implementação dos sistemas de
eletrificação e telefonia rural, mediante ações conjuntas ôu convênios;



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS.PROFETAS

f0 executar as atividades de desenvolvimento e de adrninistração de pessoal

lotados na Secretaria, bem como gerenciar o seu orçamento e os bens afetados ao seu uso;

gg) executar tarefas cot'relatas ou clue lhe sejam atribuidas pelo Prefeito;

hh) desenrpenhar outras competências afitrs.

VII. Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lazer, Eventos e Turismo:

a) planêjar e executar as políticas públicas, programas, planos, projetos,

diretriz-es, netas e eventos. objctivando o desenvolvimento cultural da cidade;

b) assegurar à populàção o acesso às fontes de cultura;

c) organizal e n'lanter as bibliotecas e museus municipais;

d) apoiar, incentivar e promover a valorização das manifestações culturais;

e) manter intercâmbio com entidades cultumis públicas ou privadas;

f) coordcnar as atividades ligadas à preservação do acervo histórico do
Município;

s) incrementar a prática da atividade turística;

incenlivar os projetos turísticos descnvoividos pela atividâde privada;

clesenvolver esludos e projetos de implantaçào sítios turísticos urbano e rural;

executar a Plano Municipal de Turismo, observando as seguintes diretrizes noi)
seu planejamento:

j.a) a prática do Turismo como lorma de promover a valorização e preservação do
patrimônio, histórico, natural e cultural do rnunicípio;

j.b) a valorização do homem como o destinatário final do desenvolvimento
turístico;

h)

i)

j.c) garantir a demooratização do acesso
pela incorporação de dil-erentes segn'rentos populacionais. de

a elevação do bem-estar das classes de menor poder acluisitivo;

ao
í'orma

'l'urismo municipal,
a contribuir para

.i.d) coordenal a redução das disparidades sociais e econômicas de ordem local,
atlavés do crescimcnto da ofena de opções do rnelcado dc turisrnol
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j.e) cooldcnar c cstabclsccr políticas com vistas a aulnentar os fluxos turísticos. a
taxa de perrnanência e o gasto médio de turistas, mediante maior divulgação do produto municipal
em mercados com potencial remissivo em nível regional, nacional e intemacional;

j.g) coordenar o aproveitamenío turístico dos recursos naturais e culturais que
integram o palrimônio turístico, com vistas à sua valorizaçáo e conservação;

k) planejar e executar as políticas públicas, programas, planos, projetos, diretrizes,
metas e eventos, objetivando o desenvolvimento e a prática do desporto;

l) garantir zi populaçiro o âccsso ao esporte e lazcr';

m) promover a participação de crianças, jovens e adultos na prática de espofles
coletivos e individuais;

n) promover c garantir a participação cle czrmpeonatos internos e externos;

o) administrar e executar os programas de educação ffsica, lazer, recreação,
promoção e assistência esportiva;

p) administrar e executar diretamente, por terceiros ou de forma associativa, os
espaços e próprios públicos de lazer e de espoÍes;

q) propor e acompanhar convônios com universidades, entidades, federaçõcs e

entes federativos, na consecução de políticas pirblicas dcsportivas, observada a elaboração dos
projetos pela Secretaria Mr-rnicipal de Planc'jamento e Gestão;

r) coordenar, irnplementar, controlar e avaliar os programas, projetos e ações de
cunho social, destinados às atividades fisicas de participação e de lazer.

{rt. 24.A Ouvidoria Municipal constitui-se unidade administrativa vinculada
diretamcnte ao Gabinete do Prelàito do Municipio dc Congonhas.

ParágraÍb único. Clompete à Ouvidoria Municipal:

I - receber e apurar dcnúrncias, reclamações e represenlações sobre atos ilegais
arbitrários, desonestos ou que contrariem o interesse pírblico, praticados por funcionários e

enrprcgados da Administração Diletn c lndireta do Município, agentes políticos, ôu, ainda, por
pessoas Íisicas ou jurídicas qLle cxerçam l'unções paracstatais. mautidas con'l recursos públicos;

II - receber provocaçõcs, sejam elas leclamações, elogios ou comentários, de
munícipes e usuários dos serviços pÍrblicos municipais;

PRÀçA PRESI0ENIE lOBIÍSCíEK, 135 . CENIR0 . CoNc0NHA§ - MG - CtP 364'15"000 - TEL.: (31) 3731-1300 - rÂr(: (31)
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.i.f) coordenar a cxploração c a diÍirsão de novos poutos turísticos, visando a ampliar
e diversificar os equipamentos e serviços tLrrísticos;
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III - realizar diligôncias nas unidadcs da Administração Pública Municipal,
necessárias ao perleito deser:rpenho de suas competências;

IV - requisitar. diretamente. de qualquer órgão rnunicipal, informações, certidões,
cópias de docuurentos ou processos rclacionados com investigações ou reclamaçõês em curso;

V - rlanier o sigilo sobre denúncias e l'eclamaçõcs, bem como sobrc sua fonte,
sempre que necessário ou conveniente, ou, ainda, quando solicitado;

VI manter serviço tcleÍônico gratuito, dcstinado a recebcr denúncias ou
reclamações;

VII - realizar as investigações de todo e qualquer ato lesivo ao patrimônio público,
mantendo atualizado arquivo de docuurentação relativa as reclamações, denúncias e

represcrr taçõcs recebidas;

VIII - orientar a população quanto aos seus direitos e os caminhos mais adequados
para a sua concretização, bem como infonnar o andanrcnto de reclamações ou denúncias.

CAPÍTULO V
DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕtrS DE CONFIANÇA

Art.25. Os cargos em Comissão e as Funções de Confiança são aqueles contidos
no Anexo XI desta Lei, destinantlo-se suas atividades a atribuições de chefia, direçào e

assessoramento.

§l" Os cargos em conrissão são regidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Congonhas e vinculados ao Regime Ceral de Previdência, sendo de livre nomeação
e exoneração e seu recrutamento anrplo ou limitado.

I - o provimento de cargos de recrutamenlo amplo far-se-á por livre escolha do
PreÍ'eito Municipal;

ll - o provimcnto de cargos de recÍutan'rcnto limitado far-se-á por livre escolha do
I)refeito Municipal, entrc os servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo, ressalvadas
situações prcvistas em outras legislaçõcs c disposições corrlidas nesta Lei.

§3" As Í'unções de confiança constantes no Anexo XI são reservadas a servidores
efetivos, atendidas as exigências de designação.'
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recrutamento.
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§4" Os vencimcntos estipulados pelo Âncxo Xll são devidos aos nomeados para os

cargos om comissão e para as funçõcs de conftança, observados os símbolos de vencimento

co stantes do Ancxo XI desta Lei.

§5" O sewidor et'etivo nomeado enl cargo cm comissão ou que for'designado para

o exercício dc função de confiança poderá optar por uma das seguintes formas de percepção do

valor correspondentc ao cargo em comissão ou Í-unção de conÍlança:

I - manutenção do valor percebido por seu cargo eletivo acrescido da diferença

entre este e o montante tixado como vencimento-base do cargo em comissão ou função de

contiança;

II - manutenção do valor perccbido por seu cargo efetivo acrescido dos percentuais

prrvistos no §1' do arl.27 desta Loi, incidente sobte o montante total correspondente ao

vencimento-base do cargo em comissão ou função de confiança.

§6" As dcscrições sunrárias das atribuiçõcs dos cargos em comissão ou função de

confiança são as constantes do Anexo XlV.

§7' O servidor titular de dois cargos pÍrblicos municipais, nos casos de acumulação
prevista no art. 37, XVI da Constituição Federal, nomeado para cargo constante desta Lei
Complementar poderá optar pelo somatório de seus vencimentos-base, acrescido de 20% (vinte
por ccnto) incidente sobrc o somatório.

§8" Os valores devidos a título cle nomeação em cargo em oornissão ou designação

cm função cle confiança não se iricorporarn, em hipótese alguma, ao vencimento do servidor
público.

§9" A gratiÍicação de Íirnção não sc incorpora aos vencimentos do servidor e não

servir'á de base de cálculo para ncnhnm outro benefício, exccto para as férias regulamentares, terço
dc férias e décirno terceiro, inclusive àqueles pagos proporoionalmente.

§10" O servidor eÍêtivo, uo exercício em cargo em comissão, poderá ser designado
para exercer a função gratificada, optando pela remuneração daquele comissionamento ou da
gratificaçào.

§ll, No exercício da Í'unção grâtificada, o servidor não poderá realizar horas
extlaordinár'ias remuneradas.

Art. 26. Os cargos em comissão constantes dos Anexos da pl€sente Lci também
conlemplam os cargos em comissão e tirnções de conliança afetos ao Quadro do Magistério, à

cstrutura hierárquica clue conÍbrma a Guarda Civil Municipal, disciplinados em legislação própria,
ressalvadas situações especilicas côntidas em legislações próprias.

Art. 27. Conslitui lunção dc confiança o acometimcnto de atribuições de chefia,
direção e/ou assessoria a servidores do quadro pern']anente de pessoal, efetivos e estáveis, que por
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sua formação e/ou experiência no serviço das ár'eas da adrninistração pÍrblica possua capacidade
pala o desempenho das atividades designadas.

§l' A designação a quo dispõe o caput desÍe artigo se dará para as funções de
coordenador de área. assessor técnico e supervisor de área, fazendo jus a gratificação de função
correspondente a 30% (trinta por cento), 25oÁ (virte e cinco pol cento) e 20%o (vinte por cento),
respectivamente. incidentes sempre sobre seu vencimento básico.

§2" A designação pam função pública terá a duração máxima de um ano, observada

sempre a anualidade do exercício llnanceiro e. permanecendo a necessidade do desempeúo das

atribuições no exercício subsequente deverá ser renovado o ato de concessão.

§3" A designação para a função de assessor técnico deverá sempre observar a
fornração lécnica ou acadêmica do servidor, em compatibilidade com o desempenho das funções
atribuídas.

§5" O servidor designado para função pública terá estabelecida a jomada de trabalho
de 40 (quarenta) horas semanais e, na ocorrência dejornadas inÍ-eriores Íàrájus a proporcionalidade
de seu vencimento básico face a sua regularjornada de trabalho.

CAPITULO VII
DISPOSIÇÔES FINAIS E TRANSITÓIUAS

Art.28. As competências do órgão e as atribirições dos cargos em comissão criados
nesta lei serão cspecificadas ern i)ecreto a ser editado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Art.29. As funções cor.nissionadas de l'ecrutamento limitado serão preenchidos por
servidor efetivo em que detenha a escolaridade nrínima do ensino médio e seja ocupante,
prelerencialmente. de cargo de nívcl rnédio ou superior.

Art. 30.-l'odos os cargos criados por esta lei, 1em suas atribuições descritas no
anexo XIV, e, carga horária de trabalho dc 40 (quarenta) horas semanais e 8 (oito) horas diárias.

Art.3I. As despesas decorrentes do cumprimento da presentc Lei correrão à conta
de dotações próprias do orçarnento do exercício financeiro de 2022.

Aú.32. A remuneração da Í'unção eletiva de Conselheiro Tutelar criados pela Lei
2.386 de 19 de novembro de 2002. é a constante do anexo Xl dosta Lei.
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§4" 4 designaçãô para íiurçõcs de conliança fica lirritada a 105 (cento e cinco)
vagas, fazendojus a perccpção da gratificação no periodo do cxcrcício das atribuiçôes, assim como
em períodos cle licenças e aÍàstamcntos previstos no Estatuto dos Servidores Públicos, quc não

excederenr a I5 (quinze) dias.
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Art. 33, O Chel'e do Poder Executivo podcrá dclegar, mediante decreto,

competências aos Secretários Municipais para a execução dos atos de ordenação de despesas

relativas às suas respectivas pastâs.

Art.34. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá ssus efeitos

a partir de 1" de janeiro de 2022.

Parágrafo único. Para todos os efeitos de direito a Lei 2.56712005 e legislações

posteriores ficam mantidas até 3l de dezcmbro <|e2021.

Art. 35. Revogam-se as disposições cm contrário.

Congonhas. 29 de novembro de 2021 .

CLAUDIO ANTONIO DE
SOUZA:31475698615

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito rle Congonhas

li
,libi

oll',*.i

36

PRÂçA PRESIDENTE l(UBIISCHEI(, 135 - CEliTR0 - C0NGoNHAS - M§ - CEP 36415-000 - ÍEL,r (31) 3731-1300'frü: (3í) 373í-1240 - www.c0ng0nhas.mg.gov.bÍ



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

.IUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadorcs,

Em atenção ao projeto apresentado que dispõe sobre a reorganização administrativa

da Prefeitura <lo Município de Congonhas, vimos por este solicitar a sua aprcciação por esta

Egrégia Câmara Municipal e, sua consequente aprovação parâ que nos termos em que acreditamos

na modernizaÇão dos serviços públicos, possamos servir a população de forma mais eficiente em

vistas a dotar a administração de rnaior eficiência nos seus serviços'

O pedido de substitutivo ao Projeto de Lei se faz diante de discussõesjunto ao Poder

Legislativo e SINDICON a qual buscamos melhorias no projeto em tramitação, sendo atribuída a

subordinação da Guarda Municipal de congoúas ao chefe do Poder Executivo do Município e,

ainda, a supressão do disposto no Art.29 do projeto anlerior.

Assim, cumprimos as premissas legais que regem despesas públicas e,

sobremaneira, pressupostos constitucionais e de oulras normas que regem a administração pública

para submissão à apreciação desta Casa Legistativa ao projeto que se apÍesentamos.

LL')
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Salientamos que a proposta apresentada gera baixo impacto financeiro que por si

só não aletaria financeiramente as contas do município face a arrecadação e sobremaneira a

aplicação pcrcentual de recursos parâ sua implementação, outrossim, apontamos a apresentação

concomitante a este proj eto da organização da atenção pt'imária em saúde do município demonstra

impacto financeiro negativo muito superior ao deste projeto que atende aos requisitos de não

ur.rnçâo de novas despesas contidâs na Lei Complem enlat 17312020.

I
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Nesses tennos solicitamos a apreciação e aprovação da Câmara Municipal ao

Projeto de Lei em comento, em Roctrrlr ESPECIAL de Urgência, nos temos do art.l 60 do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Congonhas.

Congonhas, 29 de novembro de 2021 .

CLAUDIO ANTONIO DE
SOUZA:31475698615

CLÁUDtO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas
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Estrutura Administrativa
Quadro de Cargos Comissionados e Funções de Confiança

Anexo Xl
4

Dêscrição Código do
Vencimênto

Carga Horária
Mensal DescÍiÇão Sumária

Procurâdor Gêral do Município 01 D.E Direção dos serviços ju.ídicos mun,cipâis/contenciosos administrativos e judiciais e
assessorarnênto técnico às diversas áreas da administrâçáo municipal.

SecretáÍio Municipat 10 D.E Dirêção Superaor dê Secretâria Municipal,

Controládor lntêrno 01 D.E. Direção Geral da Coítrôladoria lnterna

Chefe de Gâbinête 0't D,E.

Asscssor de Assuntos Extraordinàrios 01 D.E. AssessoÍ;a e controle de relâçóes lnteanas e extetnas dâ chelia do Poder Executivo.
CoordenaçãodeAssessor

Governamêntal 0'i B D.E.

Assessor Especia! de Políticas Públ,cas 01 B D.É. Assessoria dê Apoio à execução de políticas públicas.

Assêssor dê Âssuntos Legislativos 01 B oria nas relaçÕes institucionais entre executivo e lêgislâtivo, controle de projetos e
çôes lêgiqlativas.

Assessor de Assuntos lnstitucionais 01 B Assesso.ia institucional aos sêrviços do governo municipal

Assessor de Comunicação lnstitucional 01 D.E públican nelâ m toen comda a I Io titucin5 aon e a naso laÍe esp F caçã poi ções
cêÍimonial.

Secretário Adiunto 07 c D.E Coordênação das áÍeâs das Secretariais Muricipais e apoio e representação do Secretário
Municipal.

Superinterdente de Adminlstraqão 01 C D.E Coordenaçáo das áíeas de administração da Secretaria Municipal de Ptanejamento e Gêstão.
Planeiamênto êSuperintendentê dê

Orçamento 01 D.E Coordênação dos serviços de planejamento orçamentá.io, exêcuçâo de convênios e
Prestaçôes de contas.

DesenvolvimentoSupê.intendente de
Econômico 0t c Cooídenação das r€laçóes de dêsenvolvimento econômico.

Superintendente de Gestão da Cidade 01 c D.E CooÍdênação das atividadês de organizâção urbana e rural e planejamento da cidade.
Assistência eSupêrintendente de

llgqojão 0'l c D.E. Coordenação dos serviços de assistêncla e paomoção em saúdê.

Platiejamento eSuperintendentê de
Gestão 01 c D.E Coordenação dos sêrviços de planejamento, execução de recursos próprios do Fundo

Municipãl de Saúde e gestão das áreas administrativas da SecÍetaria Municipal de Saúde.

CheÍia dos serriços do Gabínêtê do Podeí Executivo.

B

Assessoria na execução de plânos, programas e projetos do Govêrno-

D.E,

D.E.

B

D.E.

/&rw
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Assêssor Espêcial de GoveÍno 05 o 40 horâs semanais

PÍocurãdor Adjuntô 04 E 40 horas semânais Assessoria ê coordênação das áÍeas da PROJUR sob subord:nação do Procurador GerâI. *
Diretg. de Área 54 E 40 hoÍâs semanais Direção das áreas afetas as Secretarias Municipal.

(

Gêíente de Area F 40 horas semanais Gerência das atividades desênvolvidas no âmbito das diretorias

Assessor I 12 40 horas semânais AssessoÍia às SecÍetaÍias e Órgãos MunicipaÍs.

Assêssoí ll 40 horas semanais Assessoria às SecrêtâÍias ê órgãos Municipais

Assessôr lll H 40 horas semanais Assessoria às Secretarias € Órgãos Municipais

57 J 40 horas semanais Assessoria às SecretáÍias e Ôrgàos Municipais

Dirêtor Escolar/Biblioteca/Pré,vestibular 40 hoaas semanais

Coordênador Escolar 05 Cooadenação de unidadês dê ensino.

Assessor Técnico 'l'l G 40 horas semanais Assêssoria técnica operaciônalàs diversas Secretariais Municipais e P.ocuradoria Gêrâl

Vice-dirêtor Escolâr 24 H 40 horas sêmanais Apoio à direção de unidades dê ensino.

Assêssor de Apoio Escolar Coordenação de áreas de apoio aos sewiços administrativos ê opeÍacionais da SeÇretaria
Municipal dê Educação.

Coflsêlheiro Tutelar 05 H 40 horas sêmanais ExêÇução dâs atividádês dê Conselheiro Tutelas na forma da legislação.

Comândantê da Gua.da C:vil Municipal 0í E Comairdo da Guarda Civil Municipal, sob subordinação da Secret?ria Muaicipal de Segurança
Pública e Defesa.

da Guarda CivilSubcomandante
Municipal 01 40 horâs semanais

Subcomândo ê âpoio ao Comando da Guarda Civil Municipal no dêsempenho de suas
atividades.

Coordenador de Áreà Gíat.30% 40 horas semanais Flnção de confiança na coordenação das diversas áreas da administração municipal,
rêcrutamento Iimitado.

Assessor Técnico de Área GÂt. 25o/, 40 hoÍas semanais
Função de confiança na assessorla técnica às divêrsas áreas da administração, recrutamento
limitado.

Sup€rvisor de Área

105

Gíel. 20o/. 40 horas semânãis
Função de confiança na supervisão das atividades desenvolvidas pêlas diversas áreas da
administração, recrutamento limitado.

,MttÍka*

Apoio e coordenaçáo das âçôes e relaçôes institucionais vinculados a Estrutura Orgânica da
PMC.

F

Direção de escolas, prôgrema pré-vestibular ê biblioteca municipal.

40 hoías semanais

21 I 40 horâs sêmanais

40 hoaas semanais
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Estrutura Administrativa
Quadro de Estrutura de Vencimentos

Anexo Xll

SiMBOLO DE VENCIMENTO VENCIMENTO MENSAL (em R$)

A
SUBSíDIO DOS AGENTES POLíTICOS, FIXADO

EM LEGISLAçÃO DE INICATIVA DO PODER
LEGISLATIVO.

B R$ 1'l .970,s3

C RS 8.907,79

D R§ 7.284,12

RS 5.244,52

F RS 4.370,45

R$ 3.20s,02

H RS 2.330,87

I R$ 2.039,50

J R$ 1.602,49

PBÂçA PRESI0Et'lTE XUBIT§CHEI(, 135 - CENÍR() - C0NG0NIIAS - MG - CEP 36415-000-TÊ1.: (31) 3731-1300'FD(: (31) 3731'1240 - wwucongonhas.mg.gov.bÍ
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Estrutura Administrativa
QuadÍo dê Correlação de Cargos

Anexo Xlll

Situaçáo PropostaSituação Atual

assESSoR AssuNTos ExTRAoRDtNÁRIos

CHEFE DE GABINÉTE

assEssoR ASsuNTos ExTRAoRDtNÁRtos

ASSESSOR DE COORO, GOVERNAMENTALÂSSESSOR DE COORD, GOVÉRNAMENTAL

ASSESSOR DE POL,TICAS PÚBLICASassEssoR EspEclAL oE poLíTrcas aNÍtDRoGAs

ASSESSOR DE ASSUNTOS INSTITUCIONAISASSESSOR INSTITUCIONAL

ASSESSOR DE ASSUNTOS LEGISLAÍIVOSNÃo rEnl

EXTINTOCHEFÉ DE DEPARÍAMENTO

EXTINTOMOÍORISTÂ OE GABINEÍE

ÊXTINTOSECRETARIA I

EXÍINTOSEcRETÁRra l
ASSESSOR IASSESSOR I

ASSESSOR iIASSESSOR II

ASSESSOR IÍASSESSOR III

ASSESSOR IVASSESSOR !V

COMANOANTÉ DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL COÍÚANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPÂL

SUBCOMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL i SUBCOMANOANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL

SECRETÁRro DE covÉRNo sEcREÍÁRro oE GovERNo

NÃo TEM AssEssoR oÊ coMUNtcaçÁo tNSTtrucloNAL

ASSESSÔR ESPECIAL DE GOVÉRNOASSESSOR ESPECIAL DE GOVERNO

sEcRÉÍÂRIo DE PLANEJAMENTO E GESÍÃosEcRErÁRlo DE PLANÉJAMENTo

NÁo rElrl SUPERINÍENDENTE DE ADMINISÍRAçÃo

NÀo ÍEM SUPÉRINTENOENTE OE PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

NÂo TE[1 supERrNÍENDENTE oE oESENVoLVtMENTo EcoNôMtco

NÃo TE[I SUPERINÍENDENIÉ oE GEsTÀo DÂ cIoAOE

DJRETOR EXTINTO

SEcRETÁRro DE coMUNrcAÇÃo e EVENToS EXTINTO

SEcRETÀRto ADJUNTo SECRETARIO ADJUNTO

PROCURADOR GERAL PROCURADOR GERAL

PROCURADOR ADJUNTO

NÀo rEDl

PROCURADOR ADJUNTO

ASSESSoR TÊcNrco

CONTROLADOR 6ERAL

SEcRETÁRro DÊ FA2ENDA

CONTROLADOR GERAL

SÊcRETÁRIo DÊ FÂzENDA

SEcRETÁRlo oE aoMrNtsrRÂÇÃo EXTINÍO

SECRETÁRIo DE GESTÃo URBANA EXTINÍO

SECRETÁRIO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

SECRETÁRro DE oES. E AsstSTENcra soctal
SECRETARIO DE OBRAS

sEcRErÂRro oE DEs. E ÂsstsrENctÀ soctal
SECRETÁRIo oE ESPoRÍE E LAzÉR EXÍINTO

sEcRErÁRro DE EoucÂÇÂo SEcRETÁRro DE EDUcÂÇÀo

DtREToR EScoLARJalBLrorEca./pRÉ-vESTtBULAR oIREToR EScoLAR/BIBLIoTEcÁJPRÉ,VESTIBULAR

COORDENAOOR ÉSCOLAR COORDENADOR ESCOLAR

VICE.DIRETOR ESCOLAR VICE-DIRETOR ESCOLAR

ru)r Hl.'\-.í I

r(uBrls

r..1.r
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SECRETARIO ESCOLAR EXTINTO

ASSESSOR OE APOIO ÉSCOLARNÀO TEM

SECRETÁRIO DE SAÚDESECRETÁRIO OE SAÚDE

SUPERINTENDENÍE OE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃONÂo TEM

SUPERINTENOENTÉ OE PLÂNEJAMENTO Ê GÉSÍÂONÀO IEM

EXTINTOSECRETÁRIO OES. ECONOMICO E INOV, TEC-

SECRETÁRIO DE CULÍURA, ESPORTES, LÂZER E TURISMOSECRÊIÁRIO DE CULTURA

EXTINTOSECRETÁRIO DE HABITAçÀO

SECRETÀRIO OE MEIO AMBIENTÉSECREÍÁRIO DE MEIO AMBIENTÉ

SECRETARIA DÉ SEG. PÚBLICA E DÉFESA CIVIL E SOCIALNÃO ÍEM

DIRETOR DE ÁREANÀO TEM

GERENTE OE ÂREANÀO TEM

CONSELHEIRO TUÍELARCONSELHEIRO ÍUÍELAR

PBAçA PRESI0EIITE XUBIÍSCHEK, 135 - CENTBo -C0NGoNHAS -MG - CEP 364'15-000 - TEt,: (31) 3731-1300 - FAX: (31) 3731.12ô0 - $,ww.corgonhas.mg.g0Í.bÍ
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Estrutura Administrativa
Quadro de Descrição de Atribuições dos Cargos

Anexo XIV

SECIIETÀITIO MUNICII)AL:

l. exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da

administração na área de sua competência e referendar ôs atos e decretos assinados pelo Prefeito
Municipal;

ll. expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;

lll. exercer as atividades de competência de sua pasta;

tv. ordenar despesas quando designado pelo Prefeito Municipal;

v. coordenar as atividâdes de apoio às políticas públicas do Govemo Municipal;

vt. planejar e coordenar a politica de desenvolvinrento do Município no âmbito

vtl. planejar e coordenar as atividades de organização e modernização da
Adnrinistração Dileta do Poder Executivo, incluída a adaptação de atribuições das gerências de
sua pastâ; e

Vlll.coordenar outras atividades destinadas à consecução dos objetivos de sua

secretaria e do Governo Municipal.

SIiCRETARIO AD.II ]NTO:

l. auxiliar o Secretário na organização, orientaÇão, coordenação e controle de
atividades e ainda exercer atividades delegadas pelo Secretário;

ll. despachar com o Secretário; substituir automática e eventualmente o
Secretário em suas ausências impedimentos ou afàstamentos Iegais; e

Ilt. desempenhar outras taretàs compatíveis com suas atribuições e de acordo
com as deteminações do Secrctário.

I'ROCUILÀDOII GERAL:

dirigir, coordenar e orientar as atividades cla Procuradoria Jurídica;

II. determinar a propositura dc ação necessiiria à defesa c ao rcsguardo do
interesse do Município;

\
PRÂçÂ PBESIDENTE H , 135 - CENÍÂo . CoNG0NIIAS . MG . CEP 36415.000 . TEL.: {31i 3i31.1300 .FAX: (31) 3731í240 . www.c0ngonhas.mq.00u.bl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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Ilt. receber a citação inicial ou a coniunicação referente a qualquer ação ou

processo ajuizado contra o Município ou sujeito à intervenção da Procuradoria Jurídica;

lv. avocar a defesa do Município em qualqtrer ação ou processo;

V. desistir, transigir, firmar compromisso, receber e dar quitação, autorizu a
suspensão do processo e deixar de interpor recurso, desde que Íundamentadamente;

vt. designar assistente técnico em processo judicial arbitrando os respectivos

honorários;

v . autorizar o parcelamento de créditos deoorrentes da decisão judicial ou

objeto de ação em curso ou a ser proposta. ad relerendum do cheÍ'e do Execulivo;

Ix. requisitar de órgão da administraÇão pública documento, exane , diligência e

esclarecirncnto necessários à atuação da Procuradoria Geral Municipal;

x. aprovar parecer emitido por Procuzdor Municipal;

xi. representar o Município nas assembleias de sociedade de que participe;

xlt. propor ao prefeito a adoção, em câráter noÍmativo, de parecer da

Procuradoria Jurídica do Município;

xlll, aprovar nrinuta-padrão de escdtura. convênio e outros instrumentos

xlv. delegar competência aos Procuradores Municipais;

xv. receber ou elaborar anteprojeto de lei ou minuta de decreto para efeitos
previstos no inciso XVI do Artigo I o da Lei n" 2306, de 23/0812001, encamiúados à
Procuradoria .lurídica do Município pelo prefeito ou por sua ordem;

xvl. orientar o preparo de razões de veto à plojeto de lei;

xvtl. oonvocar eleição para o Conselho cla Procuradoria Jurídica do Município,
rcgu la men tand o-a cm resoluçiio:

xvttt.convocar e presidir reunião do Conselho da Procuradoria Juridica do
IVunicípio;

xlx. determinâr a instauraÇão de sindicância, inquérito ou processo
administrativo que envolva ocupante de cargo de provimento enr comissão do Quadro Específico
de Pessoal da Procuradoria .lurídica do Município;

PNAçA

li
**,**1,,,Ií,#;,1;; - CENIRo - CoNGoNHAS - MG - CEP 36{15-000 . TEL.: (311 3731-1300 " FAX: (3'l} 373í-'Í240. wwÍ/.c0ngonhas.ms.gov.br

vllt. celebrar convênio corn vistas ao intercâmbio jurídico, cumprimento de
precatória e execução de serviço jurídico;

.jurídicos;



xx. designar os coordenadores de área e as respectivas funções;

xxl. propor a abertura do concurso para provimentos de cargos de Procurador

Municipat e indicar os integrantes da cornissão examinadora;

xxll. fazer ptrblicar, semestralmente, até 31 de janeiro e 3l de julho, a lista de

antiguidade dos Procuradores;

xx l. decidir processo relativo ao interesse do Procurador Geral e aos direitos e

deveres do Procurador Municipal, conceder vanlagens ao pessoal administrativo na forma da lei

e da legislação aplicável ao servidor público municipal;

xxtv.orientar a elaboração de proposta de dotação orçamentária da Procuradoria

Jurídica do Município, que integrará o orçâmen1o do nlunicípio;

xxv. baixar resoluções e cxpedir instruções;

xxvt. ,.Íut pela liel observância da legislação, oferecendo representação:

a) à autoridade competente' sempte que tiver conhecimento de sua inexata

aplicação;

b) à coregedoria de justiça, contrâ o serventuário e auxiliar da justiça ou

membro do Poder Judiciário pelâ inobservânciâ ou pelo cumprimento irregular de disposições

legal ou regulanrentar;

c) ao Milistério Público, paia procedimento criminal cabivel em delito contra

a Fazenda Pública Municipal;

xxvlt. delegar atribuiçôes afins; e

xxvgt. apresentar ao CheÍ-e do Executivo, nos termos da Lei Orgânica, relatórios

semestrais e ouvido o Conselho da Procuradoria, sugerir medidas no âmbito municipal.

CONTROLADOR GFRAL:

I. assessorar e coot'denar no ârnbito da Administração Municipal a Íiscalização

geral;

ll. responsável pela inrplantação, exccução, desenvolvimento, acompaúamento

e avaliação das atividades do controle interno, exercidas pelas áreas de controle;

t. elaborar relatórios do controle interno e nornras de procedimentos; analisar

dados e elaborar estatísticas; e

lV. dcsempenhar tarcfas cfi ns.

PRAçA PRE§IDENTE HE 135.CINIRÍ) - C0NG0NHA§ - MG - CEP 36415-000-TEL.: (31)3731-1300 - frü: (31)3731{240 - wu,w cong0nha§.m0.g0v.br
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CIDADE DOS PROFETAS

CHEI'I' DE GABINETE:

I. executar as atividades de ccrimonial;

II. dar apoio logístico e suporte administrativo ao Cabinete do Prefeito;

III. supervisionar a redação e preparaÍ a documentação oficial do Prefeito,

elaborar relatórios geienciais de acompanhamento, para o Prefeito orgarizan arquivos, agendas,

pautas e serviços de redação dcmand4dos;

lV. encaminhar providências relacionadas aos assuntos tratados pelas audiências

do Prefeito; controlar o serviço de copa no atendimento ao Prefeito e/ou em audiências e

reuniões; e

encaminhar providências rclacionadas à execução das viagens do Prefeito;

executar outras atividadcs aÍins.

SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO:

L acompanhar, controlar e avaliar os gastos de pessoal e cttsteio, objetivando

assegurar a economicidade. na utilização dos recursos pílblicos;

II. planejar, acompanhar. controlar e coordcnar as alividades de gestão

administrativa e financcira dos órgão§ da Administraçâo. Direta do Município de congonhas;

lll. PrestaÍ conlas ao

adrninistrativas e financeiras do órgão;
Secretário Municipal no que concerne às atividades

IV. orientar e coordenar a execuÇão das atividades de pessoal, material,

patrimônio, transporte e clocunrentação, e a conservação de bens rnóveis e imóveis.dos órgãos da

Prefeitura Municipal de Congonhas;

V. administrar, acompanhar e controlar a execução dos serviços gerais de

manutenção, limpeza. de sistemas de abastecimento de água e energia, de transporte e de

telefonia;

VL acompanhar e controlar todo o nraterial adquirido, observando os aspectos

qualitativo, quantitativo e de aplicação;

Vll. coordc'nar e supervisionar a cxecução dos serviços de almoxarifado.

acompanhar as solioitações de material permanente e de consumo e administrar o estoque;

VIII. desenvolver outras ações necessatias e emanadas dos órgãos superiores;

f'
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PREFElTtjRA M[.'NICIPA!- DE CONGONHAS
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IX. coordenar a elaboração de relatórios das ativídades desenvolvidas nas áreas

e serviços sob a sua responsabilidade;

X. produzir inÍ'ormações que sirvam de base à tomada de decisões, ao

planejanrento e ao controle das atividades dos órgãos da Preleitura Munieipal de Congonhas, ern

relação a suas áreas de atuação;

XI. receber, registrar, autuar,
correspondências e docnmentos;

expedir e controlar a distribuição de

Xll. prestar inlormações sobre a localização de documento em andamento;

XIII. providenciar os serviços de classiÍicação, organização c conservação de

arclu rvos;

XIV. manter atualizada a relação dos materiais arquivados sob sua guarda;

XV. arqr.rivar c dar destinação final a processos;

XVl. fiscalizar e controlar a tram.itação de documento, especialmente no caso de
remessa a órgãos extemos ao âmbito dos órgãos do Coverno Municipal;

XVII. gerenoiar e administrar as atividades ielacionadas à tecnologia da
informação, promovendo o desenvolvimento de projetos e de qualquer outra solução tecnológica
que seja de interesse dos órgâos da PreÍbitura Municipal;

XVIII. supervisionar e manter o controle de equiparnentos, de usuários, de
programas e de quaisquer outros recursos inerentes à tecnologia da inlbmação;

XlX. dar. suporte e assessoria técnica aos usuários, para fins de contratação de
bens e serviços de tecnologia da informagão" obsen,ando as nol'mas a serem cumpridas quanto às
recomendações e determinaçõcs da área dc tecnologia da illormação;

XX. coordenar e exccut& a rnanutenção preventiva e coretiva dos
equipamentos de infbrnrática, assim corno a gerência, operação e manutenção da rede local de
computadores dos ór'gãos da Preleitura Municipal de Congonhas;

XXI. gestão de pessoal, capacitação e valorização de servidores; e

XXli. orientar os proccssos de conrpras, licitações e contratos.

SUPtrRINTENDENTE DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO:

I. coordenar o planejamento estratégico governalnental, mediante orientação
nonnativa e metodológica aos demais órgãos e entidades da Administração Pública, na
concepção e na impleméntação dos respectivos planos, programas e piojetos de desenvolvimento
de políticas públicas;
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Il. elaborar estudos, pesquisas e análises globais' setoriais, regionais e urbanas,

requeridos pela programação econômica e social do Covcrno Municipal, em alticulação com os

órgãos públicos e privados e, c-tr particular, com as instituições de ensino superior;

IIl. planejar. programar, orgàtliz.ar, coordenar, controlar e executà as atividades

de plancjarnento globul o, sctorial e a proposição de políticas públicas e a formulação de

estratégias governamentais;

lV. analisar, avaliar e propor a reÍbrmulação dos programas setoriais, visando a

adcquá-los às metas governantentais;

V. coordenar juntanlente com a área de orçamento o processo de elaboração do

plano plurianual, relerente aos programas temáticos, observadas as orientações e as diretrizes do

govenro:

vl. monitorar a implementação do plano plurianual e de projetos especiais de

<Jesenvolvimento. bem assirn acompanhar e avaliar planos e programas sctoriais ou integrados de

desenvolvimento, em articulação cotn órgãos ou entidades aÍins das esferas de Covemol

VII. apoiar e articdar-se com órgãos muÍicipais na área de planejamento, para o

desenvolvimento tlc atividades e de ações de it.ttsrcsse do ntunicipio;

PREFEITURA MUI§ICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

VIII. acompanhar a execução de planos, de programas e de projetos especiais

sob a coordenação da SEPLAG, e elaborar relatórios de ações de govemo;

IX. estruturar, em articulação com as demais áreas do governo municipal;

X. desenvolver atividades
interesse do município;

relacionadas à estatística e a geotecnologias de

XI. realizal pesquisa de inÍbrmações econômico-financeims, sua consolidação e

sua divulgação sistemática entre os órgãos da Administração Pública;

xll. atuar como gerenciador de Projetos Governamentais de forma alinhada com a

estmtégia estabelecida no âmbi10 do município;

XIII. atuar como aÍticulador dc Processos Estratégicos, cm alinhamento com os

programas temáticos e as iniciativas dc desburocraÍização;

XIV. r'ealizar a avaliação de políticas públicas com base em indicadores e

impactos concretos dos programas temáticos;

XV.coordenar e nronitorar a contratualização de resultados nas diversas áreas de

Govemo;

'i.-.
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PREFEITURI\ MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

XVi. aprimolar a representação da Secretaria nos conselhos sociais,

sistematizando a comunicação, a fim de possibilitar a inseryão das demandas na formulação de

políticas públicasl

XVII. articulat com demais órgãos da administração prestando apoio em

oportunidades de atração de empreendimentos e captação dc recursos, objetivando a implantação

de novos prograrnas e projetos no Município;

XVIII. coordenar e fazer cumprir a exeoução de convênios e instrumentos

congêneres Íirmados pela administração municipal;

XIX. coordetrat' a prestação de contas quanto a execução de convênios e

instrumentos congêneresjunto às diversas áreas da administração; e

XX.gerar conteúrdo para auxiliar os trabalhos a serem desenvolvidos em eventuais

salas de situaÇões do governo.

SUPERINTENDENTE DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO:

I. Íbrmular e coordenar a política municipal de desenvolvimento econômico do

Município e supervisionar sua cxccuçao:

ll. formulat planos e progr:rmas em sua área de competência, observando as

diretrizes gerais do govemo, sob articulação e orientação da Secretaria Municipal de

Planejamento e Gestão. visando à integração das respectivas políticas e ações no âmbito do

Municipio:

IIl. definir diretrizes gerais e coordenar a formulação e implantação das políticas
de indústria, de comércio, de turismo e de serviços do Município;

IV. planejar e administrar o apoio aos instrumentos de incubação de empresas e

difusão do empreendedorismo e inovação;

V. planejar e implementar políticas de inovação voltadas à administração pública
e à iniciativa privada;

VL apoiar programas de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico que

visem a contribuir para o desenvolvimento do Município;

VII. conduzir as políticas, progralnas e ações rclacionadas aos distritos indusÍriais
localizados no Município;

VIll. articular-se com entidades representativas do setor empresarial visando
apoiar as iniciativas voltadas para o desenvolvimento econômico do Município;

IX. manter intercrâmbio com enÍidâdes representativas da iniciativa privada e de

organizações não governamentais, nacionais e internacionais, visando à cooperação técnica,

il,Y ti,
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financeira e operacional de interesse clo Município, bem como a conduçâo de políticas integradas

de jnteresse comum;

X. gestão do Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico;

XL promover levantamentos e estudos que subsidiem a formulação de programas
para o desenvolvimento econômico mruricipal e mantcr cadastros e bancos de dados relativos aos

lenras de interesse da Sccretaria;

XII. promover a realização de eventos de. interesse da êconomia municipal, assim

como participar de iniciativas promovidas por oulros agentes econômicos;

XIII. atuar, no que lhe compete, na gestâo, coordenação, paÍicipação ou apoio a
conselhos e fundos, conforme determinaçôes das leis específicas; e

XIV. desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

SUPERINTENDENTE, DE GESTÃO DA CIDÁDE:

I. formular e coordenar a poiítica rnr.rnicipal de desenvolvimento urbano e
rural;

II. alocar recursos o compatibilizar pÍogramas, projetos e atividades
desenvolvimento urbano e rural, clo inliaestrutura, de habitação, de saneaurento e
telecomunicações, colr os níveis federal e estadual;

de
de

1lI. articular-se com instituiÇões públicas, privadas e não govemamentais
relacionadas ao seu âmbito de aluação, visando à cooperação técnica e à integração de ações
sctoliais com impacto sobrc a gestão urbana, a cornpetitividade e sustentabilidade da cidade e a
qualidade de vida clos ciciadãos;

ry. coordenar as atividados de planejamento urbano e de implementação do
Plano Diretor e da Lei de Uso e Ocupação do Soio do Município.em colaboração com os demais
órgãos da Administração Municipal;

V. normatizar, monitorar e avaliar a realiz.açáo de ações de planejamento,
intervenção e gestão rrbanai

VI. realizar projcbs para inliaeslrutura e serviços urbanos;

avaiia. e aprôvar os projetos arquitetônicos e <le parcelamento do solo deVII
agentes privados;

VIll. folmular e propor ações com üstas a integrar os diversos projetos
clesenvolvidos pela adrninistração pirblica rnunicipal;

IX. promover a captação de recürsos nos âmbiÍos municipal, estadual e federal;

Àlllllt r

J{i."tii,tljc
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PRÉFEITU RP. MUNICIP,q!. DE CONGONHAS
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ASSESSOR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS:

t. assessomr o Governo Municipal em sua representação política e em assuntos

de natureza técnico-legislativa;

I I. acompanhar a tramitação de projctos de interesse da administração;

lll. coordenar a interlocuçâo das demandas do Poder Legislativo;

lv. zelar pela harmonia entre o Podcr Legislativo e o Executivo e desenvolver

outras atividades destinadas à consecução dos seus objetivos; e

V. oulras tarefas afins.

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL:

l. da área do.jornalisriro: redação, condensação, titulação, interpretação, correção

ou coordenação de matéria a ser divulgada, contenha ou não comentário; comentário ou ctônica,
por meio de quaisquer veículos de cornunicação; entrevista, inquórito ou reportagem, escrita ou

falada; planejamento, organização, direção e eventual execução de serviços técnicos de

Jornalismo, como os de arquivo, ilustração ou distribuição gtifica de matéria a ser divulgada;
planejamento, organização e administração téenica dos serviços de jomalismo; coleta de notícias

ou infomrações e seu preparo para divulgação; revisão de originais de materia jomalística, com

vistas à coneção redacional e à adequação da linguagem; organização e conservação de arquivo
jornalístico e pesquisa dos t'espectivos dados para elaboraçâo de notícias; execução da

distribuição gráÍica de texto, fotografia ou ilustração de caráter jornalístico, para Íins de

tJivulgação; oxccução do clcsenhos aÍtísticos ou técnicos de caráter jornalístico, para fins de

divulgação; e

ll. das relaÇões públicas: orientação de dirigentes de instituições públicas ou
privadas na fblmulação de políticas de Relações Públicas; plomoção de maior integração da

instituição na comunidade; inÍbrmaqão e a orientação da opinião sobre objetivos elevados de

uma instituição; assessoramento na solução de problcmas institucionais que inÍluam na posição
da entidade pcrante a opinião pública; planejamento e exccução de campanl.ras de opinião
pública; consultoria extelna de Relações PÍrblicas.iunto a dirigentes de instituições; informação
de caráter institucional entre a entidade e o público, através dos meios de comunicação;
coordenação e planejamento de pesquisas da opinião pública, para fins instilucionais;
planejamento e supervisão da utilização dos rncios audiovisuais, para fins institucionais;
plarre.iamer.rto e execução de campanhas de opinião pÍrblica.

ASSESSOR DE RELAÇOES INSTITUCIONAIS:

I. coordenar as atividades de relações públicas, e relacionamentos com outros
governos, municipais, estadual e federal. órgâos pÍrblicos e empresas na busca de intercâmbio e
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X. gerir o(s) Conselho(s) e [undo(s) Municipal da sua cornpetência ou a ela

relacionado; e

Xl. cxcrccr outras atividades corrclatas.

SUPERINTENDENTE DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO:

I. compete planejar, formular, implementar e coordenar as políticas públicas de

Atenção Básica Especializada, hospitâlar de urgência e Emergência e vigilância em saúde, de

acordo com as diretrizes assistenciais do Ministério da Sairde obedecidas as especificidades

municipais, cabendo-lhe:

a) coordenar, controlar e avaliar a execução dos serviços de saúde, próprios e

conveniados, prestados à população do Município;

b) atender e responder às solicitações do Colegiado Gestor, requisições e

recomendações judiciais, e do Ministério Público e outras autoridades em geral;

c) acompaúar a execução e aplicação de recursos financeiros intelnos e

externos, a execução financeira de contratos e a celebração e formalização de parcerias e

convênios com instituições públicas e privadas;

d) participar de comissões intermunicipais e intergestoras bipaÍite e tripartite,

bem como das demais comissões e reuniões colegiadas na área de saúde;

e) mediar relações entre sua área e dcmais órgãos da Prefeitura Municipal de

Congoúas, instância da Região, do Covemo Estadual e do Governo Federal e instâncias de

participação popular:

f) atuar em conj unto com outras áreas ligadas aós serviços de saúde, bem como

desenvólver práticas integradas e intersetoriais entre as Secretarias Municipais;

g) fomentar, avaliar e deliberar sobre propostas para melhorias em processos e

fluxos de trabalho na rede municipal de saúde, formuladas pelas equipes de referências e

assessorias técnicas;

h) supervisionar suas unidades subordinadas e desenvolver outras atividades

destinadas à consecução de seus objetivos; e

i) desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos'

SUPI,RINTENDENTII DE PLANEJAMI1NTO E GESTÃO:

compele promover, orientar, monitorar c responsabilizar-se pela execução das

atividades dc

rl
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a) operação institucional e gestão orçamentária e financeira com tecursos de

todas as fontes;

b) gestão do Fundo Municipal de Saúde;

c) análise de desempenho de políticas, programas e projetos;

d) produção e análise de indicadores e inlbrmações estratégicas em saúde;

e) captação de recursos e apoio institucional e subsídios para pÍogramas;

f) gestâo de contratos e termos de colaboração ou parcerias;

g) gestiio financeira e administrativa da Secretaria;

h) coordenar a regulação. o controle e avaliação de serviços de atenção,

atendimento e assistência;

i) gestão de pessoal, capacitação e valorização dos servidores da saúde; e

j) desenvoivimento outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos'

PROCURADOR ADJUNTO:

t. prestar assessoramento direto ao Prqcurador Municipal em matérias

relacionadas com sua zrea de conrpetência;

ll. 
"ooràenu, 

o trabalho das unidades que compõem'as diversas áreas jurídicas

da Proouradoria, fazendo relatório ntensal ao Procurador Municipal;

llL despachar Pessoalmentc com

competência, nos quais lhe for solicitado patecer;
o Procurador Municipal assuntos de sua

lv. assessol?r juridicamente a Administração Pública Municipal, Autârqui4

Setor de Compras e Licitações e demais Secretarias Municipais:

v. assessol?r o Procurador Geral do Município em todas as suas atribuições e

nas matúrias dc sua cotnPetência;

vt. exercer as atribuições mediante distribuição interna de serviços determinadas

pelo Procurador Municipal, além de outras que lhe lbrem cometidas pela autoridade superior;

VII. assessorar os titulares das pastas na interpretação de atos normativos, de atos

editados pelo Poder Púrblico, de contratos e outros instrumeltos celebrados pela Aclministração;

vll.responder às consultas formuladas pelas entidades da Administração Direta,

sempre mediante iniciativa dos titulares das pastas;

*pM'
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lx. colaborar na elaboração de minutas de atos administrativos, de decretos e de

anteprojetos de lei de interessc das respectivas pastas;

X. examinar e aprovar, previamente, observadas as minutas padronizadas pela

Procuradoria Municipal, as minutas de editais de concurso público, de licitação, de contratos,

convênios, ajustes e acordos, inclusive de natureza trabalhista;

xt. organizar e maÍlter atualizada a coletânea de leis, decretos, decretolei,

poÍarias, instruções normativas, livros sobre Direito Administrativo e outros documentos e

publicações forenses de interesse da Administração Pública;

xlt. desenvolver outras atividades compatíveis com suas tlnalidades, objetivando

o assessoramento da Administração;

xul. desenvolver outras atividades compatíveis com sua finalidade ou solicitadas

por superior;

xtv. proceder
administrativos;

análise, manifestação despachos em procedirnentosil c

xv. elaborar contratos e tcrmos de aditamento;

xvl.Íazer averiguaçâo preliminar em Licitações de obras, serviços e

equipamentos;

xv1. elaborar oÍícios atendendo às solicitações.do Poder Judiciário, Ministério

Público, Polícia Civil, Delegacia de Polícia etc.;

xvr1. emitir pareceres jurídicos e elaborar documentos de natureza j uridica; e

xlx. desenvolver outras tareÍas correlatas ou determinadas por superior'

ASSESSOR TDCNICO:

L compete atribuições de assessoria técnica na área do direito às diversas

secretarias municipais com vistas a prestar suporte a qlas em instrução de procedimentos que

envolva a técnica jurídica.

ASSN,SSOR DE COORDBNAÇÃO GOVERNAMENTAL:

l. compete a atribuição de assessoria na execugão das atividades de

coorderação geral das ações de govemo.

ASST]SSOR DII POLÍTICAS PÚBLICAS:
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t. assessorar na elaborâção c gestão das políticas pÍrblicas definidas pelo

Governo Municipal, aplicando as técnicas adequadas que assegurem o cumprimento das ordens,
viabilizando a realização cle cstudos. pcsquisas e ptojetos para o Município;

tt. elaborat esltatégias para otimizar a difusão das açõcs governamentais
pertinentes às pastas municipais. bem corno no atendimento e eficácia das políticas públicas de
atenção à população estabelecidas pelo Govemo Municipal;

ttt. pesqr.risar e analisar os projctos de políticas públicas de interesse da
Administração, sugerindo propostâs dc captação de recursos, sempre que necessário, para o
Ílrranciamento de planos e proglamas dc gcstâo: c

IV. plancjar as avaliações sistemáticas e continuadas das ações pertinentes à sua

área de atltação, inclusive junto à população; indicando aos realizadores de treinamentos e

reciclagens na área de gestão as diretrizes de governo que deverão ser observadas para
habilitação e especializaçio dos servidores envolvidos nas ações, sempre que necessário.

.^SSIISSOR ESPOCIAL T}E C0VERNO:

l. executar as atividades de cerimonial;

ttl. supervisionar a redação e preparax a docurnentação
elaborar rclatórios gerenciais de acompanhamento. para arquivos do
agendas, parrtas e serviços de redação demandados;

oÍicial do Prefeito,
Prefeito Municipal,

lV. encaminhar providências relacionadas aos assuntos tratados pelas audiências
do Prefeito;

V. controlar o seruiço de copa no atendimento ao PreÍbito e/ou em audiências e
reuniões; encaminhar proviclências rclacionaclas à execução das viagens do PreÍ'eito:

vl. coordenar as atividades de relações públicas, e relacionamentos com outros
govcrnos, municipais, estadual e l'ederal, (lrgãos públicos e enpresas na busca de intercâmbio e

de informaçõos dc intercsse do município;

Vll. coordenar outras atividades quando delegada e assessorar o Prefeito nas
relações externas institucionais; e

vttt. executar outras alividades afins.

ASSESSOR DE ASSUNTOS EXTRAORDINARIOS:

I. desempenhal atribuições específicas relacionadas a coordenaçâo
assessoramento de projetos, programas, ações, eventos ou obras de caráter temporário.

i ii!,ia, i-l
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de inlormações de interessc do município; cootdenar outras atividades quando delegada e
assessorar o I'refeito nas relações extôrnas institucionais.

DIRETOII DB ÁRF]A:

l. exercer a liderança institucional da área de competência da diretoria,
promovendo contatos, relações e articulaÇão com autoridadcs, órgãos e entidades nos difel'entes

níveis e âmbitos govcrnarrentais;

ll. assessorar o Secretário Municipal e outros Diretores em assuntos de

competência dc sua árcai

Ill. participâr das reuniões dos Conselhos e Comissões a que pertencem,

presidindo-as quando lhes competir;

tv. exercer a supervisâo das unidadcs atiministrativas subordinadas à Diretoria,

através de orientação, coordenaçâo, controle e avaliação;

v. atender às solioitações e convocações da Câmara Municipal, na forma da Lei;

vt. emitir, dcspachar ou dar parecer de caráter conclusivo sobre assuntos

submetidos à sua decisão ou apreciação; expedir atos administrativos de sua con.rpetência;

vll. determin às midades administlativas outras

necessárias pala eficiência dos trabalhos e consecução dos objetivos;
medidas quê se fizerern

vlll. apresenlar ao Secretário Municipal, anualmente e em caráter eventual,

quando solicitado, relatório analítico e crítico da atuação da Diretoria;

lx. promovef
hier:lrquicos da Diretoriar

t'ouniões periódicas de orienlação entre os diferentes níveis

x. desempenhar outras atividades comelatas compatíveis com o seu cargo e

cumprir determinações de seus superioresl e

xl. referendar os atos e decretos assinados pelos seus superiores, pertinentes a

sua área de competência se necessário.

GEI{DNTE DE AREA:

t. planejar, dirigir, orientar, coordenar e executar as atividades afetas a gerência

de sua competência;

ll. participar da definição política administrativa de sua área de atuação,

inolusive com proposição de normas e cliretrizes de execução;

ttt. planejar. organizar, coordenar e controlar o desempenho da sua unidade;

ÍÁ
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lv. estudar e aprovar adoção de novos métodos e ptocessos operacionais:

v. decidir, cleterminar providências e estabelecer contatos sobre assuntos da

respectiva área de atuação;

vt, baixar instruções gerais e zelar pelo cumprimento de diretrizes, normas e

prograrnas cstabelecidos por seus superiores:

vlt. planejar, organizar, coordenar e controlar o desempenho de encarregado

subordinado a gcrência de atuação:

Vlll. reunir subordinados para transmitir instruções e examinar assuntos

relacionados com as atribuições da competência da gerência;

Ix. praticar atos relativos à administlação de pessoal, material e orçâmento; e

x aprescntar rclatórios das atividacles do Scrviço; desempenhar as competências

cla Gerôncia.

escola;

lÍ1. assegurar o cumprimento do plano de trabalho de cada docente e do

petJagogo; promover em articulação com os demais membros do corpo docente e pedagogo

meios para recuperação de alunos de tnenor rendimento;

tv. articular corn as famílias e comunidade, criando processos de integração da

sociedade com a escola;

v. zelar pela Íiequência e assiduidade do corpo docente;

vt. informar os pais e ou responsáveis soble a tiequência e o rendimento dos

alunos bem como a execução de Projeto Político Pedagógico da Escola;

vtl. organizar o quadro da escola em conformidade oom as orientaçôes oriundas
da Secr:taria; organizar e supervisiouar os lr'abalhos de ritatrícula; e

vttt.promover reuniões de pais e mestres; atualizar os livros de escrituração
escolar e supervisionar a manutenção; comparecer às reuniões e eventos quando convocado pela

Secretaria.

t, " t'ú
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DIRETOR DE I}II}LIOTECA:

I. planejar, dirigir, orientar e controlar as atividades da biblioteca e centros de

documentação e inÍbrmação da Administração Pública. gerenciar a unidade de biblioteoas;

It- promover e disseminar a informação com o objetivo de lacilitar o acesso e a
geração do conhecimento e da cultura; e

lll. zelar, organizar, gerenciar o acervo bibliotecario.

DIRBTQIT DE PRÉ-VBSTIBULAR:

I. coordenar a elabolação e execução do Projeto Político Pedagógico;

It. administrar o pessoal, os recursos materiais e financeiros disponibilizados à
escolai

III. asseguml o cumprimento do plano de trabalho de cada docente e do
pedagogo;

IV. promover em articulação com os demais menbros do corpo docente e

pcdagogo meios para recuperação de alunos de menor rendinrento;

v. articular com as famílias e comunidade, criando processos de integração da
sociedade com a escola;

Vl. zelâr pela fi'eqLrência e assiduidade do corpo docente;

VII. infomar os pais e ou responsáveis sobre a frequência e o rendirnento dos
alunos bem como a execução de Projéto Político Pedagógico da Escola;

vttt.organizar o quadro da escola em conformidade com as orientações oriundas
da Secretaria;

Ix. organizar e supervisionar os trabalhos de matrícula;

x. pronrover reuniões de pais e mestres; e

xt, atualizar os livros dc escrituração escolar e supervisionar a manutenção;
comparecer às reuniões e svcntos rluantlo convocado pela Secrr,-turia.

COORDENADOIT ISCOLAR:

l. sxercer suas atividades em escolas menores na coordenar a elaboração e
execução do PÍojeto Político Pedagóg.ico;

(

TrlÚ/ctÁ
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aclministrar o pessoal, os recursos matcriais c financciros disponibilizados à

escola;

IIt. assegurar o cumprimento do plano de trabalho de cada doccnte e do
pcdagogo;

IV. promover em articulação com os demais membros do corpo docente e

pedagogo meios para recuperação de alunos de menor rendimento;

v. articular com as Íamílias e comunidade, criando processos de integração da

sociedade conr a escola;

VI. zelar pela Íiequência e assiduidade do corpo docente;

vll- inlbrmar os pais e ou responsáveis soble a Írequência e o rendimento dos

alunos bem como a execução de Projeto Político Pedagógico da Escola;

v L organizar o qua<iro da escola em conformidade com as orientações oriundas

da Secretarial

lx. organizar e supervisiona os trabalhos de matrícula;

x. promover reuniões de pais e mestres;

xl. atualizar os livros de escrituração escolar e supervisionar a manutenção; e

Xll. compal'ecsr a reuniões e cventos quando convocado pela Secretaria.

VICE-DIRETOR ESCOLAR:

t. colaborar na elaboração e execução do Projeto Político Pedagógico da Escola;

ll. auxiliar o diretor nas atribuições a ele conferidas; '

ttl. responder pela direção da escola, nas faltas e impedimentos ocasionais do
diretor exercendo suas atribuições; e

IV. outras tarefas afins a administração da escola e dc apoio ao desenvolvimento
do núcleo da escola.

ASSESSOR DE, APOIO BSCOLAIT:

t. assessorar os profissionais do magistério no desempenho de suas funções,
gerenciando inftrmrações, auxiliando na execução de suas tarefas administrativas e em reuniões,
marcando e cancelando cornpromlssos:

i\il ,1 _
r/l\FrrhÀ*/l/
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Il. cooldenar e controlar equipes (pessoâs que prestam serviços a secretária:

auxiliares de secretária. contínuos, porteiros, seruentes e motoristas) e atividades do núcleo

escolar;

tlt. controlar doiumentos e correspondências;

IV. realizar e organizar os scrviços internos da secretaria escolar;

v. realizar trabalhos de arquivamento e de coleta de dados para estatísticas; e

vt. zelar por seu material de trabalho c'pelo patrimônio público e desempenhar

atividades corelatas.

ASSESSOR I:

prestar assessoramento direto ao Secretário Municipal;

Il. emitir parecet'es sobre processos levados a despacho da autoridade do

Secrctário;

lll. emitir pateccres enl estudos que veÍsenl sobre a implantação de novos

sistemas de trabalho;

lv. proceder a estudos sobre a administração geral, em caráter de assessoramenlo;

v. auxiliar na implantação de novos métodos de Írabalho;

vl. elaborar estudos de simplificações e aperfeiçoamento de trabalho

administrativo; e

vlt. desempenhar tarefas afius.

ASSESSOR II:

I. prestar assessoramento direto ao Diletol;

It. emitir pareceres sobre processos levatlos a despacho da autoridade do Diretor;

tll. emitir pareceres em estudos que versem sobre a implantação de novos

sistemas de trabalho;

tv. proceder a estudos sobre a admiuistlação geral, em caráter de assessoramento;

v. auxiliar na implantação de novos métodos de trabalho:

VL elaborar estudos de simplificações e aperfeiçoamento de trabalho

administratívo; c

it

44'
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vll. desempenhaÍ larefas aÍins.

ÂSSESSOR III:

I. prestar assessoramento direto em nível gerencial;

Il. emitír pareceres sobre processos levados a despacho da autoridade do gerente

de sua iírea;

ttt. emitir pareceres em estudos que versem sobre a implantação de novos

sistemas de trabalho;

IV. proceder a estudos sobre a administração geral, em cariiter de assessoramento;

v. auxiliar na implantação de novos mótodos de trabalho;

vt. elaborar estudos' de sirnpliÍicações e aperfeiçoamento de trabalho

administrativo;

vlt. assessorar eventual a grupo médio de pessoas;

vlll. assessorar determinado serviço, programa ou plano de trabalho, conforme
determinações do Prefeito Municipal; e

Ix. desempenhar larefas afins.

ASSESSOR IV:

L prestal' assessora.mento direto a coordenações dc área e chefias designadas
junto a Secretarias Municipais;

emitir pareccrcs sobre processos ler,ados a despacho da autoridade superior;

Íll. emitir pareceres em estudos que versem sobre a implantação de novos
sistemas de trabalho;

proceder a estudos sobre a administração geral, em carater de assessoramento;

auxiliar na implantação de novos mótodos de trabalho;

elaboral estudos de simplificações e aperf'eiçoamento de tÍabalho

II

IV,

VI
adrninistrativo;

vu. orientar. coordenar e controlar serviços ou obras em geral; organizar escalas

de trabalho para distribúição tlo scrviçol

+,
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vlll. assessoraÍ a reàlizaÍ inspeções nas frentes de trabalho, assessorando e

corrigindo as atividades desempenhadas na área de atuação; e

lx. dcscmpcnhar tateÍas afins

CONSELT{trIIItO TUTI!LAI{:

I. atcnder as crianças e aclolcscentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105,

aplicando as meclidas previstas no art. I 0l , I a VII da Lei n' 2306, de 13101/1990 e alterações

posteriores;

u. atender e aconselhar os pais on responsável, aplicando as medidas previstas

no art. 129, I a VII cla I-ei n'2306, de 1310711990 e alterações posteriores;

lll promover a execução de suas dccisões, podendo para tanto

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social,
previdência, trabalho e seguranÇa;

b) representar junto à autoridade judiciár'ia nos casos.de descumprimento
irrj ustiticado dc suas deliberaçôes.

IV. encaminhar ao Ministério Pírblico notícia de fato que coustitua inÍiação
adnrinistrativa ou penal contra os direitos da oriança ou adolescente;

encaminhar à auloridade judiciária os casos de sua competência;

vl. providenciar a medida cstabelecida pela autoridade judiciária, dentre as

previstas no art. I 01 , de I a VI da [,ei n' 2306, de 13/0711990 e alterações posteriores, para o

adolescentc autor de ato inlracional:

vtt. expedirnotiÍicações;

vttt. requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente
quando nccessáriol

IX. assessorar o l'oder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária
para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

x. representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos
previstos no art.220, §, inciso II, da Constituição Federal;

xt. rcpresentar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou
suspensão do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do
adolesóerrtc j uuto à l'arnília naturalt

N,I
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xll. promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de

divulgação e üeinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em criança-s e

adolescentes;

xlll. exercer cotn Z"elo e dcdicação as suas atribuições, conforme a Lei n.

8.069 I 90. acima relacionadas;

xlV. observar as normas legais e regulamentares;

xv. atender com presteza ao pÍtblico, prestando as inlbrmações requeridas,

ressalvadas as protegidas por sigilo;

xvt. zelar pela econonria do material e conservação do patrimônio público;

xvll. manter conduta compatível com a natuteza da tunção que desempeúa;

xvlll. guardar, quando necessário, sigilo sobre assuntos de que tomar

conhecimento;

xlx. ser assíduo e pontual; e

xx. tratar com urbanidade as pessoas.

COMA}{DANTE DA GUARDA CIVIL MUMCIPAL:

I. comandar. coordenar, planejar, supervisionar o corpo da guarda civil
municipal, elabotar relatorios gerenciais das atividadcs; zelar pelo cumprimentodas atribuições a

que se refere os art. 3o e 4" da Lei 2.688 de 2/0412007 e/ou legislações posteriores;

Il. cumprir e fazer cumprir as ordens superiores;

lll. delegar competências aos Inspetores, observada a legislação em vigor, a fim
de garantir a qualidade dos serviços prestados pela Guarda Civil Municipal;

. tv. orientar a deÍinição de metas c resultados para as atividades da Guarda Civil
Municipal;

v. nortear a execução da avaliação de desempenho e dos resultados das

atividades dos inlegrantes da Cuarda Civil Municipal;

Vl. realizar as movimentações do pessoal que compõe o efetivo da Instituição,

objetivando a melhor conveniência do scrviço:

vlt. assegurar a apticabitidade dos princípios norteadores da disciplina e da

hierarquia da Guarda Civil Municipal;

1
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vut-proceder à reclassilicação do courportar.trento dos proÍissionais da Guarda

Civil Municipal, nos termos da lei;

tx. elabolar relatório anual de avaliaçãp disciplinar do efetivo que compõe a

Guarda Civil Municipal, propondo ao Secretário Municipal de Segurança PÍrbliôa e Defesa as

medidas saneatórias j ulgadas pertinentes na busca da excelência dos serviços; e

x. conferir elogios e condecoraçôes aos integrantes da Guarda Civil Municipal,

em reconhecimento aos bons serviços e atos meÍitórios

SUBCOMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL

t. assessorar o Comandante da Guarda Civil Municipal;

It. zelar pela disciplina da Guarda Civil Municipal;

lll. cumprir e fazer cumprir as oldens emanadas do Comandante da Guarda Civil
Municipal; e

tv. subslituir, quanrlo designado, o Comandante da Guarda Civil Municipal, em

seus impedimentos legais.

'lI I

CLAUDIO
ANTONIO DE
SOUZA:31475
698615

assrnâdo dê toma d's tal poÍ

DN fi=CLÀUOIOANÍoNlO oE

Da'ros 2021 11.29 1624:.1.1
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COORDENADOR DE ÁRPA, NSSBSSOR TÉCNICO DE ÁREA E SUPERVISOR DE

Ánpn (ruNÇôES DE CONFTANÇA DE PR6VIMENTO LIMITADO A SERVID9RES DO

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL):

l. compete atribuições de cheÍia, direção c assessoria às diversas áreas da

administração e suas attibuições detalhadas serão dcterminadas no ato de designação para o

cxercício das Íirnções.
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